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Estado de São Paulo
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA  PRESENCIAL – OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA ESPECIALIDADE EM AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  TÉCNICOS  DE  PUBLICIDADE  PARA  ELABORAÇÃO  DE  PROJETOS  E
CAMPANHAS COM O FIM ESPECÍFICO DE DIVULGAR AS AÇÕES DA PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  ORLÂNDIA/SP,  NOS  TERMOS  DA  LEI  FEDERAL  N.º  12.232/2010,
CONFORME AS CONDIÇÕES E AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E EM
SEUS ANEXOS.

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL nº 01/2025

PROCESSO nº 172/2025

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 10/10/2025 às 10:00

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO/MELHOR TÉCNICA

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade de
Orlândia, Estado de São Paulo, na Praça Coronel Orlando nº 600, centro, CEP 14.620-000, telefone
(16) 3820-8000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.351.749/0001–11, inscrita na I.E 491.040.101.110,
por determinação do Excelentíssimo Prefeito Municipal, senhor  JORGE GABRIEL GRASI, torna
público,  para  conhecimento  de  todos  os  interessados,  que  fará  realizar  licitação  na  modalidade
CONCORRÊNCIA    PRESENCIAL  ,  do  tipo  MENOR PREÇO/MELHOR TÉCNICA,  conforme
descrito neste edital e seus anexos, nos termos Decreto Municipal nº 5.414/2024, n°5.228/203 e n°
5.230/2023, aplicando-se subsidiariamente no que couber as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021
e  Lei  12.232/2010,  dentre  outras  combinações  legais,  e  pelos  princípios  da  supremacia  e
indisponibilidade do interesse público.

A sessão de processamento da Concorrência será realizada em endereço Rua 22, nº 39, Jardim Teixeira, e
será  conduzida  pela  Comissão  Permanente  de  Contratação,  com  o  auxílio  da  Equipe  de  Apoio,
designados pelo Decreto Municipal nº 5.250 de 07.06.2023 e Decreto Municipal 5.470 de 14.05.2025.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto  da  presente  licitação  é  a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIDADE EM
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AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE PUBLICIDADE
PARA  ELABORAÇÃO  DE  PROJETOS  E  CAMPANHAS  COM  O  FIM  ESPECÍFICO  DE
DIVULGAR AS AÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA/SP, NOS TERMOS DA
LEI  FEDERAL  N.º  12.232/2010,  CONFORME  AS  CONDIÇÕES  E  AS  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES  NO  EDITAL E  EM  SEUS  ANEXOS,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. Também integram o objeto desta concorrência, como atividades complementares, os serviços
especializados pertinentes:

a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de
geração de conhecimento, relacionados à execução dos contratos;

b) à produção e à execução técnica de peças, materiais e projetos publicitários, de mídia e
não mídia, criados no âmbito dos contratos;

c) à criação, à implementação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de
comunicação  publicitária,  destinadas  a  expandir  os  efeitos  das  mensagens  e  das  ações
publicitárias, em consonância com novas tecnologias.

1.2.1.A contratação dos serviços, elencados no subitem 1.2, tem como objetivo o atendimento
ao princípio da publicidade e ao direito à informação, por meio de ações que visam difundir
ideias  e  princípios,  posicionar  instituições  e  programas,  disseminar  iniciativas  e  políticas
públicas, ou informar e orientar o público em geral.

1.2.2. O planejamento, previsto no subitem 1.2, objetiva subsidiar a proposição estratégica das
ações  publicitárias,  tanto  nos  meios  e  veículos  de  divulgação  tradicionais  (off-line)  como
digitais  (on-line),  para  alcance  dos  objetivos  de  comunicação  e  superação  dos  desafios
apresentados e devem prever, sempre que possível, os indicadores e métricas para aferição,
análise e otimização de resultados.

1.2.3. As pesquisas e os outros instrumentos de avaliação previstos na alínea ‘a’ do subitem 1.2
terão a finalidade de:

a) gerar conhecimento sobre o mercado, o público-alvo e os meios para divulgação das
peças ou campanhas publicitárias;

b) aferir  o  desenvolvimento  estratégico,  a  criação,  a  veiculação  e  a  adequação  das
mensagens a serem divulgadas;
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c) possibilitar a mensuração e avaliação dos resultados das campanhas publicitárias, vedada
a inclusão de matéria estranha ou sem pertinência temática com a ação de publicidade.

1.2.4. Os serviços previstos nos subitens 1.1 e 1.2 não abrangem as atividades de promoção, de
patrocínio, de pesquisa de opinião pública, de relações-públicas, de assessoria de comunicação
e de imprensa e a realização de eventos festivos de qualquer natureza.

1.2.4.1.Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente, os
projetos de veiculação em mídia ou em plataformas que funcionem como veículos de
divulgação.

1.3. Para a prestação dos serviços será contratada uma agência de propaganda, doravante denominada
AGÊNCIA, LICITANTE OU CONTRATADA.

1.3.1.  Os  serviços  objeto  da  presente  concorrência  serão  contratados  com  agências  de
propaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei nº 4.680/1965 e que tenham obtido
certificado de qualificação técnica de funcionamento, nos termos da Lei nº 12.232/2010.

1.4. A licitação será realizada em único item.

2. DO VALOR CONTRATUAL E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1.  O valor da contratação decorrente deste Edital está estimado em R$ 800.000,00 (oitocentos mil
reais) por ano.

2.2.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município, mediante a seguinte dotação:

a) Fonte de Recursos: Recursos Próprios

b) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00

2.3.  A contratação refere-se a despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no
orçamento e  destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes,  dispensam-se as
exigências previstas nos incisos I e II do art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 2000.

2.4. No interesse do ANUNCIANTE, a CONTRATADA ficará obrigada a aceitar os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários nos serviços, nas mesmas condições contratuais, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme disposto no. Art.
125 da Lei 1.4133/2021.
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2.5.Se  o  ANUNCIANTE  optar  pela  prorrogação  do  contrato  que  vier  a  ser  assinado  serão

consignadas  nos  próximos  exercícios,  na  Lei  Orçamentária  Anual,  as  dotações  necessárias  ao

atendimento dos pagamentos previstos.

2.5.1. Na prorrogação, o  ANUNCIANTE poderá renegociar os percentuais de remuneração
praticados com a CONTRATADA, com base em pesquisa de preços, com vistas a obter maior
vantajosidade para a Administração, no decorrer da execução do contrato.

2.5.2.  O  ANUNCIANTE poderá,  a  qualquer  tempo,  efetuar  revisão  dos  percentuais  de
remuneração  praticados  com  a  CONTRATADA,  em  decorrência  de  eventual  redução
identificada nas referências de mercado, por meio de termo aditivo.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderá participar desta concorrência a agência de propaganda que atender às condições deste 

Edital e apresentar os documentos nele exigidos.

3.2. Não poderá participar desta concorrência a agência de propaganda:

a) que estiver cumprindo suspensão temporária do direito de participar de licitação
ou estiver impedida de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA

b) cuja  falência  tenha  sido  decretada  ou  que  estiver  em  concurso  de  credores,  em
processo de recuperação extrajudicial ou judicial, ou em processo de liquidação, dissolução,
cisão, fusão ou incorporação;

b1)  ressalvados  os  casos  que  a  agência  esteja  amparada  por  certidão  emitida  pela
instância judicial  competente,  que certifique sua aptidão econômica e  financeira  para
participar de procedimento licitatório nos termos do Acórdão 1201/2020 TCU.

c) que tenha sido considerada inidônea, pela Administração Pública Federal, Estadual ou
Municipal;

d) estrangeira que não funcione no País;

e) cujos sócios, controladores, dirigentes, administradores, gerentes ou empregados
integrem a  Subcomissão  Técnica  ou  tenham  qualquer  vínculo  profissional  com  o
ANUNCIANTE;

f) que estejam reunidas em consórcio; ou
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g) que atuem sem fins lucrativos.

h) que tenham em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  e/ou  pessoa  que  mantenha  vínculo  de

natureza técnica, comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou civil  com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com membros ocupantes de cargos de direção ou

no exercício de funções  administrativas,  agente  público  que  desempenhe  função  na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
j) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3 Não será permitida a participação de pessoas físicas no certame

3.4 Nenhum LICITANTE poderá participar desta concorrência com mais de uma Proposta.

3.5 A participação nesta concorrência implica, tacitamente, para o LICITANTE: a confirmação de que
recebeu  da  Comissão  de  Contratação  o  invólucro  padronizado  e  as  informações  necessárias  ao
cumprimento  desta  concorrência;  a  aceitação  plena  e  irrevogável  de  todos  os  termos,  cláusulas  e
condições constantes deste Edital; e a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e  dos documentos apresentados em
qualquer fase do processo.

3.6. O LICITANTE assume todos os custos de elaboração e apresentação das Propostas Técnica e de
Preços e dos Documentos de Habilitação exigidos nesta concorrência, não sendo o ANUNCIANTE,
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
presente processo licitatório.

4. DA RETIRADA DO EDITAL

4.1. Este Edital será fornecido pelo ANUNCIANTE de forma gratuita, podendo ser retirado por meio
dos sítios abaixo, observados os procedimentos ali previstos:

a)  www.gov.br/pncp
b) www.orlandia.sp.gov.br/novo/

4.2.  O  interessado  em  participar  desta  licitação  se  obriga  a  acompanhar  no  Diário  Oficial  do

Página 5 de 84



PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
Estado de São Paulo

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000
CNPJ: 45.351.749/0001-11

Município de Orlândia e no endereço eletrônico, citado no subitem anterior, eventuais alterações ou
informações sobre esta concorrência.

5. DOS ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL

5.1. Esclarecimentos sobre esta concorrência serão prestados pela Comissão de Contratação, desde
que os pedidos tenham sido recebidos em até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame,
exclusivamente mediante e-mail, com a devida confirmação de recebimento ou via protocolo oficial
na Prefeitura Municipal de Orlândia (Praça Cel Orlando, nº 600, Centro)

5.1.1.  O  e-mail  oficial  para  envio  de  pedido  dos  esclarecimentos:
licitacao@orlandia.sp.gov.br

5.2. Os pedidos de esclarecimento serão respondidos pela Comissão de Contratação em até 03 (três)
dias úteis.

5.2.1. Os  pedidos  de  esclarecimentos  respondidos  serão  divulgados  exclusivamente  na
internet, www.orlandia.sp.gov.br/novo/ sem identificação do LICITANTE consulente e de seu
representante.

5.2.2. O LICITANTE não deve utilizar,  em eventual  pedido de esclarecimento,  nenhum
termo que possibilite a identificação de sua Proposta Técnica, referente ao Invólucro nº 1
(Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada).

5.3. Aos LICITANTES interessados cabe acessar assiduamente o referido endereço para tomarem
conhecimento  das  perguntas  e  respostas  e  manterem-se  atualizadas  sobre  os  esclarecimentos
referentes a este Edital.

5.4.Os pedidos de esclarecimento não constituirão, necessariamente, motivos para que se alterem a
data e o horário de recebimento das Propostas Técnica e de Preços previstos no subitem 9.2.

6. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

6.1. O pedido de impugnação, com a indicação de falhas ou irregularidades que viciaram o Edital,
deverá  ser  protocolizado  eletronicamente  mediante  e-mail:  licitacao@orlandia.sp.gov.br ou  via
protocolo no Paço Municipal (Pça Cel Orlando, nº 600, Centro).

6.1.2. A impugnação apresentada em desconformidade com as regras previstas nesta seção 
será recebida como mera informação.
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6.2.  A impugnação feita tempestivamente pelo LICITANTE não o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

6.3 Os pedidos de impugnação serão julgados e respondidos em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo 
da faculdade prevista no § 4º do art. 170, da Lei nº 14.133/2021. 

6.3.1.  As  impugnações  respondidas  serão  divulgadas  exclusivamente   na  internet,
www.orlandia.sp.gov.br/novo/ sem  identificação  do  LICITANTE  impugnante  e  de  seu
representante.

6.3.2.  O  LICITANTE  não  deve  utilizar,  em  eventual  impugnação,  nenhum  termo  que
possibilite  a  identificação de  sua  Proposta  Técnica,  referente  ao  Invólucro nº  1  (Plano  de
Comunicação Publicitária - Via Não Identificada).

6.3.3. Aos  LICITANTES interessados  cabe  acessar  assiduamente  o referido  endereço para
tomarem conhecimento das impugnações referentes a este Edital.

7. DO CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES

7.1.  Para  participar  deste  certame,  o  representante  do  LICITANTE  apresentará  à  Comissão  de
Contratação documento que o credencie, acompanhado de seu documento de identidade de fé pública,
no ato programado para a entrega dos invólucros com as Propostas Técnica e de Preços.

7.1.1.  Os  documentos  mencionados  no  subitem  7.1 deverão  ser  apresentados  fora  dos
invólucros que contêm as Propostas Técnica e de Preços e comporão os autos do processo
licitatório.

7.1.2. Quando a representação for exercida na forma de seus atos de constituição, por sócio ou
dirigente, o documento de credenciamento consistirá, respectivamente, em cópia do ato que
estabelece a prova de representação da empresa, em que conste o nome do sócio e os poderes
para representá-la, ou cópia da ata da assembleia de eleição do dirigente, em ambos os casos
autenticada em cartório ou apresentada junto com o documento original para permitir que a
Comissão de Contratação ateste sua autenticidade

7.1.3.Caso  o  preposto  do  LICITANTE  não  seja  seu  representante  estatutário  ou  legal,  o
credenciamento  será  feito  por  intermédio  de  procuração,  mediante  instrumento  público  ou
particular, no mínimo com os poderes pertinente a licitação. Nesse caso, o preposto também
entregará à Comissão de Contratação cópia do ato que estabelece a prova de representação da
empresa, em que constem os nomes e respectivas assinaturas dos sócios ou dirigentes com
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poderes para a constituição de mandatários.

7.2. A ausência do documento hábil de representação não impedirá o representante de participar da
licitação, mas ele ficará impedido de praticar qualquer ato durante o procedimento licitatório.

7.3. A documentação apresentada na primeira sessão de recepção e abertura das Propostas Técnica e
de Preços credencia o representante a participar das demais sessões. Na hipótese de sua substituição
no decorrer do processo licitatório, deverá ser apresentado novo credenciamento.

7.4. Caso o LICITANTE não deseje fazer-se representar nas sessões de recepção e abertura, deverá
encaminhar as Propostas Técnica e de Preços por meio de portador. Nesse caso, o portador deverá
efetuar  a entrega  dos  invólucros  diretamente  à  Comissão de  Contratação,  na  data,  hora  e  local
indicados no subitem 8.2.

8. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E  DOS  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. As Propostas Técnicas e de Preços e os Documentos de Habilitação dos LICITANTES deverão
ser entregues à Comissão de Contratação em 05 (cinco) invólucros distintos e separados, conforme
disposto nos itens 9, 12 e 16 deste Edital.

8.2 Os invólucros com as Propostas Técnica e de Preços serão recebidos como segue:

a) Dia: 10/10/2025
b) Horário: às 10h
c) Local: Rua 22, nº 39, Jardim Teixeira – Centro Administrativo Dr, Octávio A. Caiuby Salles

8.3. Se  não  houver  expediente  nessa  data,  os  invólucros  serão  recebidos  no  primeiro  dia útil
subsequente.

8.4. Os invólucros com os Documentos de Habilitação serão recebidos e abertos em dia, local e 
horário a serem designados pela Comissão de Contratação.

8.4.1. Os horários mencionados neste Edital referem-se ao horário de Brasília.

8.4.2. O recebimento e a abertura dos invólucros, bem como os demais procedimentos
licitatórios obedecerão ao disposto neste Edital, especialmente no item 22, e na legislação.

9. DA ENTREGA DA PROPOSTA TÉCNICA

9.1.  A Proposta Técnica deverá ser entregue à Comissão de Contratação acondicionada nos
Invólucros nº 1, nº 2 e nº 3.
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Invólucro     nº     1      

9.1.1. No Invólucro nº 1 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Publicitária –
Via Não Identificada, de que trata os subitens 7.4. do Termo de Referência (Anexo I)

9.1.1.1. Só será aceito o Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada que
estiver acondicionado no invólucro padronizado, fornecido pela Comissão de Contratação,
a ser  retirado,  exclusivamente,  pela  agência  que  o  solicitar  formalmente  no  Setor
________________

9.1.1.2 O Invólucro nº 1 deverá estar sem fechamento e sem rubrica, para preservar, até a
abertura do Invólucro nº 2, o sigilo quanto à sua autoria. O Invólucro nº 1 não poderá:

a) ter nenhuma identificação;

b) apresentar informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a
identificação do LICITANTE;

c) estar danificado ou deformado pelas peças, pelos materiais e demais documentos nele
acondicionados, de modo a possibilitar a identificação do LICITANTE.

Invólucro     nº     2      

9.1.2. No Invólucro nº 2  deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Publicitária –
Via Identificada, de que trata o subitem 7.10 do Termo de Referência (Anexo I)

9.1.2.1. O Invólucro nº 2 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte
identificação:

Invólucro nº 2

Proposta Técnica: Plano de Comunicação Publicitária - Via Identificada 

Nome empresarial e CNPJ da licitante

Concorrência nº 01 /2025 – Prefeitura Municipal de Orlândia

9.1.2.2. O Invólucro nº 2 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de
embalagem adequada  às  características  de  seu conteúdo,  desde que inviolável  quanto às
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informações de que trata, até sua abertura.

Invólucro     nº     3      

9.1.3. No Invólucro nº 3 deverão estar acondicionados a Capacidade de Atendimento, o

Repertório e os Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, de que tratam os subitens

7.12 a 7.27  do Termo de Referência (Anexo I).

9.1.4. O Invólucro nº 3 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação:

Invólucro nº 3

Proposta Técnica: Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de 

Problemas de Comunicação

Nome empresarial e CNPJ da licitante

Concorrência nº 01 /2025 – Prefeitura Municipal de Orlândia

9.1.5.O Invólucro nº 3 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de

embalagem  adequada  às  características  de  seu  conteúdo,  desde  que  inviolável  quanto  às

informações de que trata, até sua abertura.

9.1.6.  O Invólucro nº 3 não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro
elemento  que  conste  do  Plano  de  Comunicação  Publicitária  –  Via  Não  Identificada,  que
possibilite a identificação da autoria deste, antes da abertura do Invólucro nº 2.

10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

10.1. Conforme  item 7.4 a 7.27  do Termo de Referência (Anexo I)

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS

11.1. Conforme item  7.28 a 7.42  do Termo de Referência (Anexo I)

12. DA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS

Invólucro     nº     4      

12.1. No Invólucro nº 4 deverá estar acondicionado a Proposta de Preços das licitantes. O Invólucro 
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nº 4 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação:

Invólucro nº 4

Proposta de Preços

Nome empresarial e CNPJ da licitante

Concorrência 01/2025 – Prefeitura Municipal de Orlândia

12.2.  O  Invólucro  nº  4  deverá  ser  providenciado  pela  licitante  e  poderá  ser  constituído  de
embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável quanto às informações
de que trata, até sua abertura.

13. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. A Proposta de Preços do  LICITANTE deverá ser  elaborada de  acordo com o Modelo de
Proposta de Preços que constitui o ANEXO II deste edital e apresentada em caderno único, em papel
que a identifique, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem emendas ou rasuras, datada,
assinada na última página e rubricada nas demais, por quem detenha poderes de representação do
LICITANTE, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado.

13.2.Os quesitos a serem valorados pelos LICITANTES são os integrantes do subitem 1.1 do Modelo
de Proposta, cujo modelo constitui o Anexo II , ressalvado que, nos termos do, Art. 36 e 37 da Lei
14.133/2021 não serão aceitos:

a) desconto  inferior  a  30% (trinta  por cento)  em relação  aos  preços  previstos  na  tabela
referencial de Custos Internos do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de São Paulo
a título de ressarcimento dos custos internos dos serviços executados pela licitante, referentes;

b) percentual de honorários superior a 15% (quinze por cento) incidente sobre os preços de
serviços especializados prestados por fornecedores referentes ao planejamento e à execução de
pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento pertinentes à
execução do contrato, bem como incidente sobre os preços de serviços especializados prestados
por  fornecedores,  referentes  à  criação  e  ao  desenvolvimento  de  formas  inovadoras  de
comunicação publicitária destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com
novas tecnologias;
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c) percentual de honorários superior a 15% (quinze por cento) incidente sobre os preços de
serviços especializados prestados por fornecedores, referentes à produção e à execução técnica
de peça e ou material.

d) Percentual de remuneração superior a 20% (vinte por cento) incidente sobre veiculação
de mídia digital intermediada pela licitante, que não proporcione à agência o desconto de agência
concedido por veículos de divulgação.

13.3. O prazo de validade da Proposta de Preços deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos,
contados de sua apresentação.

13.3.1. Caso o LICITANTE fixe um prazo de validade inferior ao exigido no subitem 13.3. ou,
ainda,  esteja  com o  prazo de  validade  de  sua  proposta  expirado  na  sessão  de  abertura  dos
invólucros com as Propostas de Preços, a Comissão de Contratação realizará com ele diligência
nos termos do art. 64 e seus incisos, da Lei nº 14.133/2021, como forma de prorrogar o referido
prazo.

13.3.2. O LICITANTE que não aceitar prorrogar o prazo de validade expirado na abertura dos
invólucros com as Proposta de Preços ou antes do encerramento do certame será
desclassificado.

13.4.  Se  houver  divergência  entre  o  preço  expresso  em algarismos  e  o  expresso  por  extenso,  a
Comissão de Contratação considerará o preço por extenso.

13.5.  No decorrer da análise das propostas a sessão ficará suspensa até a conclusão dos trabalhos, a
retomada da sessão será publicada no Jornal Oficial pela Comissão Permanente de contratação.

13.6. Os resultados das avaliações serão divulgados assim que concluídas todas as análises.

14. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

14.1. Conforme  item 7.43.  do Termo de Referência (Anexo I)

15. DO  JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇOS

15.1. Conforme  item 7.44. a 7.50 do Termo de Referência (Anexo I)

16. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

16.1.Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues à Comissão de Contratação pelas licitantes
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classificadas no julgamento final das Propostas Técnicas e de Preços, no dia, hora e local previstos na
convocação da sessão a ser realizada para esse fim.

16.1.1.  O LICITANTE classificado que não apresentar  os  Documentos  de Habilitação na
referida sessão será alijado do certame.

Invólucro     nº     5      

16.2. Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues acondicionados no Invólucro nº 5, que
deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação:

Invólucro nº 5

Documentos de Habilitação

Nome empresarial e CNPJ da licitante

Concorrência nº 01/ 2025 – Prefeitura Municipal de Orlândia

16.3 O Invólucro nº 5 deverá ser providenciado pelo LICITANTE e poderá ser constituído  de
embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às informações

de que trata, até sua abertura.

17. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

17.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

17.1.1. Os documentos particulares apresentados devem ser escritos com data e local de sua
realização e assinatura dos responsáveis (art. 12. I, da Lei Federal n.º 14.133/2021).

17.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

17.3.  Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

17.4.  O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas
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assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  entrega  das
propostas.

17.5.  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los
atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à
correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou  aqueles  se  tornem
desatualizados.

17.6. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

17.6.1.  A não observância  do  disposto  no  item anterior  poderá  ensejar  desclassificação no
momento da habilitação.

17.7. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

17.8.  Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a  substituição  ou  a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

17.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

17.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

17.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Comissão poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

18. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

18.1.  A  Comissão  de  Contratação  analisará  os  documentos  de  habilitação  dos  LICITANTES
classificados no  julgamento  final  das  Propostas  Técnicas  e  de  Preços,  desde  que  cumpridas  as
condições de participação estabelecidas no item 4, e julgará habilitados os que atenderem
integralmente os requisitos de habilitação exigidos  no item 17 deste Edital.
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18.2. Se  nenhum LICITANTE restar  habilitado,  a  Comissão  de  Contratação reabrirá  a  fase  de
habilitação, com nova convocação de todas os LICITANTES classificados, para reapresentarem os
respectivos documentos, no prazo de 10 (dez) dias úteis, em atenção aos princípios da eficiência e
da economicidade, mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas.

19. COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E SUBCOMISSÃO TÉCNICA

19.1. Esta concorrência será processada e julgada por Comissão de Contratação, designados pelo
Decreto Municipal nº 5.250 de 07.06.2023 e Decreto Municipal 5.470 de 14.05.2025 , com exceção
da análise e julgamento das Propostas Técnicas.

19.2. As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica constituída por 03
(três)  membros que sejam formados em Comunicação, Publicidade ou Marketing ou que tenham
atuado em uma dessas áreas nos últimos quatro anos, sendo pelo menos um ano de forma ininterrupta
em atividades correlacionadas ao objeto desta licitação.

19.2.1. Na composição da Subcomissão Técnica, pelo menos 1/3 (um terço) dos integrantes
não terão vínculo funcional ou contratual com o ANUNCIANTE.

20. DA DIVULGAÇÃO DOS ATOS LICITATÓRIOS

20.1. A juízo da Comissão de Contratação, todas as decisões referentes a esta concorrência poderão
ser  divulgadas  conforme  a  seguir,  ressalvadas  aquelas  cuja  publicação  no  Diário  Oficial  do
Município é obrigatória:

a) nas sessões de recebimento e abertura de invólucros;

b) por qualquer outro meio que permita  a comprovação inequívoca do recebimento da
comunicação pelos LICITANTES.

21. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

21.1. Eventuais recursos referentes a presente concorrência deverão ser interpostos no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis mediante o e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou via protocolo no setor de
protocolos – Prça Cel Orlando, 600, Centro.

21.2. Interposto o recurso, o fato será comunicado aos demais LICITANTES, que poderão impugná-
lo no prazo máximo de 03 (três) dias úteis.

21.3. Recebida(s) a(s) impugnação(ões), ou esgotado o prazo para tanto, a Comissão de Contratação
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poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, no mesmo prazo, submeter o
recurso, devidamente instruído, e respectiva(s) impugnação(ões) a autoridade superior competente,
que decidirá em 10 (dez) dias úteis contados de seu recebimento.

21.4. Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo como representante do LICITANTE.

21.5. Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para interposição de recursos
até  o  seu  término,  vista  ao  processo  desta  concorrência,  mediante  solicitação  no  e-mail:
licitacao@orlandia.sp.gov.br

21.6. Os  recursos  das  decisões  referentes  à  habilitação  ou  inabilitação  de  LICITANTE e  ao
julgamento das  Propostas  Técnica  e  de Preços terão efeito  suspensivo,  podendo a  Comissão de
contratação, motivadamente e se houver interesse para o ANUNCIANTE, atribuir efeito suspensivo
aos recursos interpostos contra outras decisões.

22. DO PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

22.1. Serão realizadas sessões públicas, observados os procedimentos previstos neste Edital  e na
legislação,  das  quais  serão  lavradas  atas  circunstanciadas  dos  atos  e  fatos  dignos  de  registro,
assinadas pelos membros da Comissão de Contratação e pelos representantes das licitantes presentes.

22.1.1. A participação de representante de qualquer LICITANTE dar-se-á mediante a prévia
entrega de documento hábil, conforme estabelecido no subitem 7.1 deste Edital.

22.1.2.  Os  integrantes  da  Subcomissão  Técnica  não  poderão  participar  da  sessão  de
recebimento dos invólucros com as Propostas Técnicas e de Preços.

22.1.3. O julgamento final das Propostas Técnicas e de Preços e a análise dos Documentos de
Habilitação dos LICITANTES classificados nesse julgamento serão efetuados exclusivamente
com base nos critérios especificados no presente Edital.

22.1.4. Antes do aviso oficial do resultado desta concorrência, não serão fornecidas, a quem
quer que seja, quaisquer informações referentes à análise, avaliação ou comparação entre as
Propostas Técnica e de Preços ou à adjudicação do objeto da licitação ao vencedor.

22.1.5.  Qualquer  tentativa  de  LICITANTE  influenciar  a  Comissão  de  Contratação  ou  a
Subcomissão Técnica no processo de julgamento das Propostas Técnica e de Preços resultará na
sua desclassificação.
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22.1.6. Por ocasião da apreciação das Propostas Técnica e de Preços e dos Documentos de
Habilitação  às  vistas  dos  LICITANTES,  não  será  permitida  a  retirada  de  documentos  do
recinto da sessão pública, nem sua reprodução direta, sob qualquer forma, inclusive por meio
de fotos.

22.1.7. A Comissão de Contratação poderá alterar as datas ou as pautas das sessões, antecipá-
las  ou  mesmo suspendê-las,  em função  do  desenvolvimento  dos  trabalhos,  obedecidas  as
normas legais aplicáveis.

Primeira   Sessão      

22.2. A primeira sessão pública será realizada no dia, hora e local previstos no subitem 8.2 e terá a
seguinte pauta inicial:

a) identificar os representantes dos LICITANTES, por meio do documento exigido no 
subitem 7.1 deste Edital;

b) verificar o cumprimento das condições de participação, nos termos do item 3  deste
Edital e registrar em ata eventuais casos de descumprimento;

c) receber os Invólucros nº 1, nº 2, nº 3 e nº 4 das licitantes em condições de participação;

d) conferir se esses invólucros estão em conformidade com as regras estabelecidas neste 
Edital.

22.2.1. O Invólucro nº 1, com o Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada, só
será recebido pela Comissão de Contratação se:

a) não estiver identificado;

b) não apresentar informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento 
que possibilite a identificação da licitante, antes da abertura do Invólucro nº 2;

c) não estiver danificado ou deformado pelas peças, materiais ou demais documentos nele
acondicionados, de modo a possibilitar a identificação da licitante, antes da abertura do
Invólucro nº 2.

22.2.2.  Ante a  ocorrência de qualquer  das  hipóteses previstas  nas alíneas  ‘a’,  ‘b’  e  ‘c’ do
subitem 22.2.1, a Comissão de Contratação não receberá o Invólucro nº 1, o que também a
impedirá de receber os demais invólucros do mesmo LICITANTE.
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22.2.3. A primeira sessão prosseguirá com a seguinte pauta básica:

a) rubricar, no fecho, sem abri-los, os Invólucros nº 2 e nº 4, que permanecerão fechados
sob a guarda e responsabilidade da Comissão de Contratação, e separá-los dos Invólucros nº
1 e nº 3;

b) retirar e rubricar o conteúdo do Invólucro nº 1;

c) abrir os Invólucros nº 3 e rubricar seu conteúdo;

d) colocar à disposição dos representantes dos LICITANTES, para exame e rubrica, os
documentos constantes dos Invólucros nº 1 e nº 3;

e) informar que os LICITANTES serão convocados para a próxima sessão na forma do item
20 deste Edital.

22.2.3.1. A Comissão de Contratação, antes do procedimento previsto na alínea ‘b’ do
subitem 23.2.3, adotará medidas para evitar que seus membros ou os representantes dos
LICITANTES possam, ainda que acidentalmente, identificar a autoria de algum Plano de
Comunicação Publicitária – Via Não Identificada.

22.2.3.2. Antes de serem abertos para rubrica dos conteúdos pelos presentes na primeira
sessão,  os  invólucros  nº  1,  com  o  Plano  de  Comunicação  Publicitária  –  Via  Não
Identificada,  devem  ser  misturados,  de  modo  que  não  possam  ser  vinculados  aos
respectivos  autores,  considerada  a  ordem  sequencial  de  sua  entrega  à  Comissão  de
Contratação

22.2.3.3. Se, ao examinar ou rubricar os conteúdos dos Invólucros nº 1 e nº 3, a Comissão
de  Contratação  ou  os  representantes  dos  LICITANTES constatarem ocorrência(s)  que
possibilite(m), inequivocamente,  a  identificação  da  autoria  do  Plano  de  Comunicação
Publicitária  –  Via Não Identificada, a Comissão de Contratação desclassificará o
LICITANTE e ficará de posse de todos os seus invólucros até que expire o prazo para
recursos relativos a essa fase.

22.2.4. A Comissão de Contratação não lançará nenhum código, sinal ou marca nos Invólucros
nº 1, nem nos respectivos conteúdos que compõem o Plano de Comunicação Publicitária - Via
Não Identificada dos LICITANTES, à  exceção das  rubricas  mencionadas na alínea  ‘b’  do
subitem 22.2.2 acima.
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22.2.5.  Abertos  os  Invólucros  nº  1  e  nº  3,  os  LICITANTES não  poderão  desistir  de  suas
Propostas, a não ser por motivo justo, decorrente de fato superveniente, e aceito pela Comissão
de Contratação.

22.2.6. Se os LICITANTES estiverem expressamente de acordo com as decisões tomadas pela
Comissão de Contratação na primeira sessão, os procedimentos de licitação terão continuidade
em  conformidade  com o  previsto  22 e  seguintes.  Caso  contrário  a  comissão  divulgará  o
resultado na forma do item 20, abrindo-se o prazo de 03 (três) dias úteis para a interposição de
recursos.

22.2.6.1.Se  houver  manifestação  expressa  de  qualquer  LICITANTE de  recorrer  das
decisões  da  Comissão  de  Contratação,  pertinentes  à  primeira  sessão,  esta  divulgará  o
resultado  na  forma  da  item  20,  abrindo-se  o  prazo  para  a  interposição  de  recursos,
conforme disposto no item 21 deste Edital.

22.2.7. Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo
sido  julgados  os  recursos  interpostos,  serão  adotados,  nesta  precisa  ordem,  os  seguintes
procedimentos:

a)  encaminhamento,  pela  Comissão  de  Contratação  à  Subcomissão  Técnica,  dos
Invólucros  nº  1  (Plano  de  Comunicação  Publicitária  -  Via  Não  Identificada),
acompanhados dos questionamentos dos LICITANTES relativos à Proposta Técnica, se
for o caso, e das respectivas respostas, sem identificação de autoria;

b) análise individualizada e  julgamento,  pela  Subcomissão Técnica, dos conteúdos dos
Invólucros  nº  1  (Plano  de  Comunicação  Publicitária  -  Via  Não  Identificada)  dos
LICITANTES, de acordo com os critérios especificados neste Edital;

c) elaboração, pela Subcomissão Técnica, de ata de julgamento dos Invólucros nº 1 (Plano
de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada) e de planilha com as pontuações e
justificativas das razões que as fundamentaram, e encaminhamento desses documentos à
Comissão de Contratação, na devolução dos Invólucros nº 1;

d) somente após o recebimento dos documentos e dos Invólucros nº 1, mencionados na
alínea anterior, ocorrerá o encaminhamento, pela Comissão de Contratação à Subcomissão
Técnica,  dos  Invólucros  nº  3  (Capacidade  de  Atendimento,  Repertório  e  Relatos  de
Soluções de Problemas de Comunicação) dos LICITANTES;
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e)  análise individualizada e julgamento,  pela Subcomissão Técnica,  dos conteúdos dos
Invólucros  nº  3  (Capacidade  de  Atendimento,  Repertório  e  Relatos  de  Soluções  de
Problemas de Comunicação) dos LICITANTES, de acordo com os critérios especificados
neste Edital;

f)  elaboração,  pela  Subcomissão  Técnica,  de  ata  de  julgamento  dos  Invólucros  nº  3
(Capacidade  de  Atendimento,  Repertório  e  Relatos  de  Soluções  de  Problemas  de
Comunicação)  e de planilha com as pontuações e justificativas das razões que as
fundamentaram, e encaminhamento desses documentos à  Comissão de Contratação, na
devolução dos Invólucros nº 3.

22.7.8 As planilhas previstas nas alíneas ‘c’ e ‘f’ do subitem 22.2.7 conterão respectivamente a
pontuação  de  cada  membro  da  Subcomissão  Técnica  para  cada  subquesito  do  Plano  de
Comunicação Publicitária – Via Não Identificada e as pontuações, de cada membro, para os
quesitos Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de
Comunicação, de cada LICITANTE.

Segunda   Sessão      

22.3. Após receber as atas de julgamento das Propostas Técnicas constantes dos Invólucros nº 1 e nº
3, respectivas planilhas de julgamento e demais documentos elaborados pela Subcomissão Técnica, a
Comissão de  Contratação  convocará  os  LICITANTES,  na  forma  do  item 20,  para  participar  da
segunda sessão pública, com a seguinte pauta básica:

a) identificar os representantes dos LICITANTES presentes e colher suas assinaturas na
lista de presença;

b) abrir os Invólucros nº 2;

c)  cotejar  os  documentos constantes  dos  Invólucros  nº  2  (Plano  de  Comunicação
Publicitária - Via Identificada) dos LICITANTES, com os conteúdos dos Invólucros nº 1
(Plano  de  Comunicação  Publicitária  -  Via  Não  Identificada),  para  identificação  de
autoria;

d) elaborar planilha geral com as pontuações atribuídas a cada quesito de cada Proposta
Técnica;

e) proclamar o resultado do julgamento das Propostas Técnicas;
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f) informar que o resultado do julgamento das Propostas Técnicas será publicado na forma do
item 20, com a indicação dos LICITANTES classificados e dos desclassificados, em ordem
decrescente de pontuação, abrindo-se prazo para interposição de recurso, conforme disposto na
no item 21 deste Edital.

22.4  Além  das  demais  atribuições,  previstas  neste  Edital,  caberá  à  Subcomissão  Técnica
manifestar-se  em  caso  de  eventuais  recursos  de  LICITANTES,  relativos  ao  julgamento  das
Propostas Técnicas, a partir de solicitação da Comissão de Contratação.

Terceira   Sessão      

22.5.  Não tendo sido interposto recurso,  ou tendo havido a sua desistência ou, ainda,  tendo sido
julgados  os  recursos  interpostos,  a  Comissão  de  Contratação  convocará  os  LICITANTES
classificados  no  julgamento  técnico,  na  forma  da  do  item 20,  para  participar  da  terceira  sessão
pública, com a seguinte pauta básica:

a) identificar os representantes dos LICITANTES presentes e colher suas assinaturas na lista de
presença;

b) abrir os Invólucros nº 4, com as Propostas de Preços,  cujos documentos serão rubricados
pelos membros da Comissão de Contratação e pelos representantes dos LICITANTES presentes
ou por comissão por eles indicada;

c) colocar  à  disposição  dos  representantes  dos  LICITANTES,  para  exame,  os  documentos
integrantes dos Invólucros nº 4;

d) analisar o cumprimento, pelos LICITANTES, das exigências deste Edital para a elaboração
das Propostas de Preços e julgá-las de acordo com os critérios nele especificados;

e) identificar a Proposta de menor preço, nos termos da item 7.43 do Termo de Referência e dar
conhecimento do resultado aos representantes dos LICITANTES presentes;

h) declarar vencedor do julgamento final das Propostas Técnicas e de Preços,o LICITANTE que
tenha obtido maior pontuação final nos termos da item  7.44 do Termo de Referência

i) informar que o resultado do julgamento das Propostas de Preços e do julgamento final das
Propostas Técnicas e de Preços será publicado na forma da seção 21, com a indicação da ordem
de classificação, abrindo-se prazo para interposição de recurso, conforme disposto na seção 22
deste Edital.
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Quarta   Sessão      

22.6.  Não tendo sido interposto recurso,  ou tendo havido a sua desistência ou, ainda,  tendo sido
julgados  os  recursos  interpostos,  a  Comissão  de  Contratação  convocará  os  LICITANTES
classificados no julgamento final das Propostas Técnicas e de Preços, na forma do item 20, para
participar da quarta sessão pública, com a seguinte pauta básica:

a) identificar os representantes dos LICITANTES presentes e colher suas assinaturas na lista de
presença;

b) verificar a manutenção das condições de participação pelos LICITANTES, nos termos do item
3 deste Edital, e registrar em ata eventuais casos de descumprimento;

c)  receber  e  abrir  os  Invólucros  nº  5  dos  LICITANTES em condições  de participação,  cujos
documentos serão rubricados pelos membros da Comissão de Contratação e pelos representantes
dos LICITANTES presentes ou por comissão por eles indicada;

d) analisar a conformidade dos Documentos de Habilitação com as condições estabelecidas neste
Edital e na legislação em vigor;

e)  colocar  à  disposição  dos  representantes  dos  LICITANTES,  para  exame,  os  documentos
integrantes dos Invólucros nº 5;

f) dar conhecimento do resultado da habilitação e informar que será publicado na forma da seção
21, com a indicação dos LICITANTES habilitados e inabilitados, abrindo-se prazo de 03 (três)
dias úteis para interposição de recurso, conforme disposto na alínea ‘c’ do inciso I do art. 165 da
Lei nº 14.133/2021;

g) informar que será publicado, na formado item 20, o nome do LICITANTE vencedor desta
concorrência, caso não tenha sido interposto recurso na fase de habilitação, ou tenha havido a sua
desistência ou, ainda, tenham sido julgados os recursos interpostos.

23. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

23.1 Não tendo sido interposto recurso na fase de habilitação, ou tendo havido a sua desistência ou,
ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, será homologado o resultado desta concorrência e,
assim, aprovada a adjudicação do seu objeto ao LICITANTE vencedor.

23.2. Será vencedor desta concorrência o LICITANTE que tenha obtido maior pontuação final e
tenha sido habilitado, observadas as disposições do item 18 deste Edital.

Página 22 de 84



PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
Estado de São Paulo

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000
CNPJ: 45.351.749/0001-11

24. DAS CONDIÇÕES PRÉ-CONTRATUAIS

24.1. O LICITANTE vencedor terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da convocação, para
assinar o contrato, nos moldes da minuta que constitui o Anexo III deste Edital.

24.1.1.  O  prazo  para  assinatura  do  contrato  poderá  ser  prorrogado,  a  juízo  do
ANUNCIANTE, consideradas as justificativas que lhe forem apresentadas pelo LICITANTE
vencedor.

24.1.2. Se o LICITANTE vencedor não comparecer nos prazos estipulados para assinar o
contrato, o ANUNCIANTE poderá convocar os LICITANTES remanescentes, obedecida a
ordem de classificação da pontuação final, e verificação da sua habilitação, para assinar o
contrato  em igual  prazo  e  nas  mesmas  condições  estabelecidas  para  o  LICITANTE que
deixou de assinar o contrato, ou revogar esta concorrência, independentemente da cominação
prevista no§ 5º, Art. 90, da Lei 14.133/2021.

24.2 Para  assinatura  do  contrato,  o  LICITANTE  vencedor  deverá  apresentar  declaração de
inexistência de contrato vigente que possa gerar conflito de interesses com as atividades finalísticas
do ANUNCIANTE, conforme modelo ANEXO IV.

24.3.  A contratada se obrigam a manter,  durante toda a execução dos contratos, as condições de
qualificação e habilitação exigidas nesta concorrência, incluída a certificação de qualificação técnica
de funcionamento de que tratam o § 1º do art. 4º da Lei nº 12.232/2010.

25. DAS  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

25.1. As obrigações da contratada e do CONTRATANTE, vinculadas à execução do contrato a ser
firmado em decorrência do presente certame, estão estabelecidas nas Cláusulas Décima e Décima
Primeira  da  Minuta  de  Contrato  (ANEXO  V)  deste  Edital,  conforme  o  Art.89,  §2º  da  Lei  nº
14.133/2021.

25.2. Fica expressamente consignado pela Secretaria Municipal de Administração o servidor público,
a SRA. LORELEY MASSARO MARCUSSI, portador da Cédula de Identidade RG n.º 28.125.337-
7  SSP/SP,  CPF/MF  n.º  283.158.008-09,  atualmente  ocupante  do  cargo  de  DIRETORA  DE
COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL,  para  que  se  cumpra  a  função  de  FISCAL do  presente
Contrato, e o servidor público Sr. WAGNER DE JESUS LEMES, atualmente ocupante do cargo de
Superintendente  Municipal  de  Administração,  portador(a)  da  Cédula  de  Identidade  RG  n.º
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21.879.301-7,  e  do CPF/MF n.º  122.452.488-80,  para que  se  cumpra a  função de  GESTOR do
presente Contrato, ressalvadas as nomeações e substituições futuras.

26. DA REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO

26.1. A remuneração à contratada, pelos serviços prestados, será feita nos termos da Cláusula Quinta
da Minuta de Contrato (Anexo V)

26.2. A forma e as condições  de pagamento são as constantes  da Cláusula oitava da Minuta de
Contrato (Anexo V).

27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

27.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o LICITANTE que, com dolo ou culpa:

27.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação durante o certame;

27.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta

27.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

27.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa no certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

27.1.5. fraudar a licitação

27.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza

27.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

27.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º     da     Lei     n.º     12.846,     de     2013  .

27.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

27.2.1. advertência;
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27.2.2. multa;

27.2.3. impedimento de licitar e contratar e

27.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

27.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

27.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

27.3.2. as peculiaridades do caso concreto

27.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

27.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

27.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

27.3.6 critérios, circunstâncias e procedimentos para a dosimetria previstos na portaria
PGR/MPU nº 178, de 13/09/23.

27.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o orçamento estimado da
licitação  (R$  800.000,00),  recolhida  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  a  contar  da
comunicação oficial.

27.4.1.Para as infrações previstas nos itens 27.1.1,  27.1.2 e  27.1.3, a multa será de 15 % do
orçamento estimado da licitação (R$ 800.000,00).

27.4.2. Para as infrações previstas nos itens 27.1.4, 27.1.5, 27.1.6, 27.1.7, 27.1.8, a multa será
de 30% do orçamento estimado da licitação (R$ 800.000,00).

27.5 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens  27.1.1,  27.1.2 e  27.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

27.6. Poderá  ser  aplicada ao responsável  a  sanção de  declaração de inidoneidade para licitar  ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 27.1.4, 27.1.5, 27.1.6, 27.1.7 e
27.1.8,  bem como pelas infrações administrativas  previstas  nos  itens  27.1.1,  27.1.2 e  27.1.3 que
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

27.7.A apuração das  infrações  administrativas  e  a  aplicação das  respectivas  sanções  observará o
devido processo formal definido na Lei 14.133/21 e na Portaria PGR/MPU Nº 178, de 13 de setembro
de 2023

27.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo de cinco dias úteis, caracterizará a infração
do art. 155, VI da Lei 14.133/2021, sendo aplicada a sanção cominada na mesma lei.

27.9.  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

27.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

27.11.  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

27.12.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

27.13.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos no art. 159 da referida Lei nº 14.133, de
2021 e de acordo com a Portaria PGR/MPU nº 69, de 28 de abril de 2023, que regulamenta, no
âmbito do Ministério Público da União, a Lei nº 12.846, de 2013.

27.14. A personalidade jurídica do LICITANTE poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta
licitação  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções
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aplicadas à  pessoa jurídica serão estendidos aos  seus administradores e  sócios  com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o LICITANTE, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos previstos no art. 160,
da Lei  nº 14.133, de 2021,  e  de acordo com a Portaria PGR/MPU nº  69, de 28 de abril  de 2023, que
regulamenta, no âmbito do Ministério Público da União, a Lei nº 12.846, de 2013.

27.15.As sanções referentes à contratação estão dispostas na Cláusula Décima Quarta da Minuta de
Contrato (Anexo III)

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

28.1. É facultada à Comissão de Contratação, em qualquer fase desta concorrência, a promoção de
diligência  destinada  a  esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do  processo  licitatório,  vedada  a
inclusão posterior  de  documento ou informação que deveria  constar  originalmente  das  Propostas
Técnica e de Preços ou dos Documentos de Habilitação.

28.2. A Comissão de Contratação, por solicitação expressa da Subcomissão Técnica, poderá proceder
vistoria da infraestrutura que as agências apresentaram nas Propostas Técnicas (quesito Capacidade
de Atendimento), que estarão à disposição do ANUNCIANTE para a execução do contrato.

28.3.  A Comissão de  Contratação deverá adotar  os  cuidados necessários  para preservar  o  sigilo
quanto à autoria do Plano de Comunicação Publicitária -  Via Não Identificada, até a abertura do
Invólucro nº 2, nas situações previstas nos subitens 28.1 e 28.2 deste Edital.

28.4. Até a assinatura do contrato, o LICITANTE vencedor poderá ser desclassificado ou inabilitado
se o ANUNCIANTE tiver conhecimento de fato desabonador à sua classificação técnica ou à sua
habilitação, conhecido após o julgamento de cada fase.

28.4.1.  Se  ocorrer  desclassificação  ou  inabilitação  de  LICITANTE  vencedor,  por  fatos
referidos  no  subitem  precedente,  o  ANUNCIANTE  poderá  convocar  os  LICITANTES
remanescentes,  obedecida  a  ordem  de  classificação  pontuação  final  ou  revogar  esta
concorrência.

28.5.  Se,  durante  a  execução  dos  contratos,  o  instrumento  firmado  não  for  prorrogado,  ou  for
rescindido, nos casos previstos na legislação e no contrato, o ANUNCIANTE poderá convocar os
LICITANTES remanescentes, obedecida a ordem de classificação da pontuação final, para dar continuidade à
execução do objeto do contrato, desde que concorde e se disponha a cumprir todas as condições e exigências a
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que estiver sujeita a signatária do contrato.

28.6. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, secreto ou reservado que
possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre os LICITANTES.

28.7. Se houver indícios de conluio entre os LICITANTES ou de qualquer outro ato de má-fé, o
ANUNCIANTE comunicará os fatos verificados ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica
do Ministério da Justiça e ao Ministério Público Federal, para as providências devidas.

28.8.  É  proibido  a  qualquer  LICITANTE tentar  impedir  o  curso  normal  do  processo  licitatório
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios,  sujeitando-se a autora às
sanções legais e administrativas aplicáveis, conforme dispõe o art. 337-I do Código Penal, incluído
através da Lei nº 14.133/2021

28.9. Antes do aviso oficial do resultado desta concorrência, não serão fornecidas, a quem quer que
seja, quaisquer informações referentes à adjudicação do contrato.

28.10.  Mediante parecer  escrito  e  devidamente  fundamentado,  esta  concorrência será  anulada  se
ocorrer ilegalidade em seu processamento e poderá ser revogada, em qualquer de suas fases, por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta.

28.10.1. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, sem prejuízo do disposto
no parágrafo único do art. 148 da Lei nº 14.133/2021.

28.10.2. O ANUNCIANTE poderá cancelar de pleno direito qualquer Nota de Empenho que
vier a ser emitida em decorrência desta licitação, bem como rescindir o respectivo contrato,
independentemente  de  interpelação  judicial  ou  extrajudicial,  desde  que  motivado  o  ato  e
assegurados às contratadas o contraditório e a ampla defesa, caso a adjudicação seja anulada,
em virtude de qualquer dispositivo legal que a autorize.

28.11.  Antes da data marcada para o recebimento dos invólucros com as Propostas Técnica e de
Preços, a Comissão de Contratação poderá, por motivo de interesse público, por sua iniciativa, em
consequência de solicitações de esclarecimentos ou de impugnações, alterar este Edital, ressalvado que será
reaberto o prazo inicialmente estabelecido para apresentação das Propostas, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas.

28.12 Correrão por conta do ANUNCIANTE as despesas que incidirem sobre a formalização dos
contratos, incluídas as decorrentes de sua publicação, que deverá ser efetivada em extrato, no Diário
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Oficial do Município, na forma prevista no parágrafo único do art. 89, § 1º da Lei nº 14.133/2021.

28.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

28.14.  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.orlandia.sp.gov.br/novo/

28.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelo Proposta Comercial
Anexo III – Modelo declarações de unificada
Anexo IV – Minuta de Contrato
Anexo V– Termo de Ciência e concordância;

Orlândia, 04 de Agosto (08) de 2025

_______________________________________

Wagner de Jesus Lemes 
Superintendente Municipal de Administração
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIDADE EM AGÊNCIA DE PUBLICIDADE
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE PUBLICIDADE PARA ELABORAÇÃO
DE PROJETOS E CAMPANHAS COM O FIM ESPECÍFICO DE DIVULGAR AS AÇÕES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE  ORLÂNDIA/SP,  NOS  TERMOS  DA LEI  FEDERAL N.º
12.232/2010,  CONFORME AS CONDIÇÕES E  AS  ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO
EDITAL E EM SEUS ANEXOS,  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e  exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE
VALOR
TOTAL

1

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIDADE  EM
AGÊNCIA  DE  PUBLICIDADE  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  TÉCNICOS  DE  PUBLICIDADE  PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETOS E CAMPANHAS COM O
FIM  ESPECÍFICO  DE  DIVULGAR  AS  AÇÕES  DA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ORLÂNDIA/SP,  NOS
TERMOS DA LEI FEDERAL N.º 12.232/2010, CONFORME
AS CONDIÇÕES E AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES
NO EDITAL E EM SEUS ANEXOS

12 MESES R$ 800.000,00

2. Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade.

2.1. O(s)  serviço(s)  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comum(ns),  conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

3. Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

3.1.  O  serviço  é  enquadrado  como  continuado  sendo  a  vigência  plurianual  mais  vantajosa
considerando o Estudo Técnico Preliminar.

4. Prazo de vigência

4.1. O prazo de vigência da presente contratação será de até 05 (cinco) anos, nos termos do Artigo 106,
da Lei n.º 14.133/2021, contados da data de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por mais
05 (cinco) anos, devendo, porém, ser analisado os requisitos de habilitação, vantajosidade e dotação
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orçamentária  a  cada  período  de  12  (doze)  meses,  conforme  disponibilidade  e  conveniência  da
Administração Municipal, conforme previsão nos Artigos 84 e 107, da Lei n.º 14.133/2021, e reduzido
a termo.

4.2. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que
serão aplicadas em relação à vigência da contratação

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

5.1. A  contratação  de  serviços  publicitários  pela  Administração  Pública  deverá  ser  precedida  de
correspondente processo licitatório, sob pena de incorrerem as autoridades responsáveis, em infrações
legais, inclusive decorrentes da prática de atos de improbidade administrativa, além de outros.

5.2. A lei 12.232/2010, em seu artigo 1º. estabelece a obrigatoriedade da realização de procedimentos
licitatórios nas contratações pela administração pública de serviços de publicidade, que deverão ser
prestados necessariamente por intermédio de agências de propaganda, incluindo criação, produção e
veiculação, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aí abrangidos os
órgãos do Poder Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como as pessoas da administração indireta e
todas as entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados e Municípios.

5.3. Os serviços objeto da presente Concorrência serão contratados com agência de propaganda cujas
atividades sejam disciplinadas pela Lei 4.680/65, que tenham obtido certificado de qualificação técnica
de funcionamento, nos termos da Lei n. 12.232/2010.

5.4. Serão aplicadas, complementarmente à lei n. 12.232/2010, também a Lei Federal n. 14.133/2021,
a Lei 4.680/65 e seu Decreto regulamentador n. 57.690/66, o Decreto Federal n. 4.563/2002, a lei
Federal n. 14.133/21 e a Portaria Municipal n. 32.375, de 28 de maio de 2025.

5.5. O procedimento licitatório se dará, excepcionalmente,  na forma presencial, com a apresentação
das  propostas  técnica,  de  preço  e  dos  documentos  de  habilitação  de  forma  física,  levando  em
consideração que a manutenção da forma presencial, com apresentação das propostas técnica, de preço
e  documentos  de  habilitação  justifica-se  pela  exigência  legal  quanto  à  garantia  do  sigilo  na  não
identificação dos licitantes no Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada, na forma do
disposto no artigo 6º, inciso IV da Lei Federal n. 12.23/2010.

5.6. Adotar-se-á a modalidade “concorrência” no processo licitatório, à vista das disposições do artigo
6º., inciso XXXVIII da Lei 14.133/21 e o critério de julgamento de “técnica e preço”, à vista de serem
os  serviços  de  publicidade  reconhecidos  como  serviços  técnicos  especializados  de  natureza
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predominantemente intelectual, motivo por que esse critério de julgamento foi escolhido, atendendo as
disposições do artigo 36, parágrafo 1º., inciso I da Lei supracitada.

5.7. Sendo os serviços publicitários institucionais reconhecidos como de natureza contínua, o contrato
a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de Orlândia/SP e a licitante que for vencedora do certame
poderá ser prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei 14.133/21, desde que a prorrogação venha a ser
prevista  no  edital  licitatório  e  que  a  autoridade  competente  ateste  que  as  condições  e  os  preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção
contratual sem ônus para qualquer das partes.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

6.1 Informamos que foi estudado detalhadamente pelo departamento, ora solicitante, e identificamos
no mercado a única,  conforme Lei  Federal  n.º  12.232/2010,  sendo a  melhor  solução para melhor
atender  o  interesse  público,  que  se  seguirá  no  Termo  Referencial,  de  forma  detalhada,  e,  em
observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. A contratação se
demonstra a solução muito mais transparente e vantajosa.

6.2.  A nova  lei  de  licitações e  contratos  administrativos  (Lei n.º  14.133/2021)  estabelece diversas
medidas e instrumentos para fortalecer a governança das contratações, tais como a obrigatoriedade de
um planejamento prévio e detalhado das contratações, a adoção de critérios objetivos para a seleção da
proposta mais vantajosa em perfeita consonância com o interesse público, o que foi perfeitamente
respeitado no presente caso, principalmente no tocante ao atendimento da Lei Federal n.º 12.232/2010.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

7.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

VISTORIA

7.3. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.
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APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

7.4.  A licitante  deverá  apresentar  sua  Proposta  Técnica  estruturada  de  acordo  com os  quesitos  e
subquesitos a seguir:

QUESITOS SUBQUESITOS
Plano de Comunicação Publicitária

Raciocínio Básico
Estratégia de Comunicação                        
Publicitária
Ideia Criativa
Estratégia de Mídia e não mídia

Capacidade de Atendimento

Repertório

Relatos de Soluções de problemas de 
comunicação

7.5. A Proposta Técnica será redigida em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso 
corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras.

Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada

7.6.  O Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada deverá ser apresentado de acordo
com a seguinte formatação:

a) Em papel tipo sulfite, A4 – com até 90 g/m2 branco; 

b) Caderno único, orientação retrato, com espiral preto colocado à esquerda, capa e contracapa 
em papel sulfite branco, formato A4, branco e com até 90 g/m2; 

c) Espaçamento de 2 cm, nas margens direita e esquerda, a partir da borda; 

d) Títulos, entre títulos, parágrafos e linhas subsequentes sem recuos; 

e) Espaçamento “simples” entre linhas e opcionalmente duplo entre parágrafos, títulos e 
subtítulos. 

f) Alinhamento justificado do texto. 
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g) Texto e numeração de páginas em fonte“Arial”, cor “automático”, corpo12 (doze); 

h) Numeração em todas as páginas, em fonte Arial 12, pelo editor de textos, a partir da primeira 
página interna, em algarismos arábicos, canto inferior direito. 

7.7. Os textos do Raciocínio Básico, da Estratégia de Comunicação Publicitária e da relação de peças
da Ideia Criativa, estão limitados, no conjunto, a 10 (dez) páginas, não computadas nesse limite a capa
e contracapa e as páginas eventualmente utilizadas apenas para separação dos subquesitos. 

7.8. O Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada não poderá ter informação, marca,
sinal,  etiqueta,  palavra  ou  outro  elemento  que,  por  si  só  e  de  forma  inequívoca,  possibilite  a
identificação de sua autoria antes da abertura do Invólucro n. 2.

7.9.  O  Plano  de  Comunicação  Publicitária  –  Via  Não  Identificada,  composto  dos  subquesitos
Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação Publicitária, Ideia Criativa e Estratégia de Mídia e Não
Mídia  deverá  ser  elaborado  com base  no  Apêndice  Briefing,  que  fará  parte  do  edital  licitatório,
observadas as seguintes disposições:

7.9.1.  Raciocínio  Básico: apresentação  pela  licitante  de  diagnóstico  das  necessidades  de
comunicação  publicitária  do  Município  de  Orlândia/SP,   para  enfrentar  os  desafios  ou  os
problemas gerais e ou específico, de comunicação, sua compreensão sobre o objeto da licitação
e, principalmente, sobre os desafios ou os problemas, gerais e ou específicos, de comunicação a
serem enfrentados;

7.9.2. Estratégia de Comunicação Publicitária  :   apresentação pela licitante das linhas gerais da
proposta para suprir os desafios ou os problemas, gerais e ou específicos, de comunicação a
serem enfrentados e alcançar os objetivos,  gerais e específicos, de comunicação previstos no
Briefing, compreendendo:

a) Explicitação e defesa do partido temático e do conceito que, de acordo com seu raciocínio 
básico, devem fundamentar a proposta de solução publicitária;

b) Explicitação e defesa dos principais pontos da Estratégia de Comunicação Publicitária 
sugerida, especialmente o que dizer, a quem dizer, como dizer, quando dizer e que meios de 
divulgação, instrumentos ou ferramentas utilizar.

7.9.3.  Idéia Criativa:  apresentação pela licitante de campanha publicitária, observadas as 
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seguintes disposições:

a) apresentar relação de todas as peças e ou material que julgar necessários para a execução da
sua proposta de estratégia de comunicação publicitária, como previsto no Edital, com 
comentários sobre cada peça e ou material. Essa relação deverá relacionar as peças ou 
material em dois blocos: o primeiro, com as peças corporificadas, com o limite de 10 peças e 
o segundo, com as peças não corporificadas, sem limite do número de peças.

b) da relação prevista na alínea anterior, escolher e apresentar 10 (dez) peças como exemplos 
para corporificar objetivamente sua proposta de solução dos desafios ou problemas, gerais e 
ou específicos, de comunicação, conforme explicitado na estratégia de comunicação 
publicitária.

7.9.4. Estratégia de Mídia e Não Mídia:      constituída de:

a)  apresentação  em  que  a  licitante  explicitará  e  justificará  a  estratégia  e  as  táticas
recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação publicitária por ela sugerida
e em função da verba referencial indicada no Briefing sob a forma de textos, tabelas, gráficos
e planilhas;

b) simulação de plano de distribuição em que a licitante indicará todas as peças e ou material
destinados à veiculação, exposição ou distribuição, sob a forma de textos, tabelas, gráficos e
planilhas, cujo valor estimado da campanha integral simulada será de  R$ 100.000,00 (cem
mil reais).

7.9.5.  Dessa simulação deverá constar resumo geral com informações sobre, pelo menos:

a) o período de distribuição das peças e ou material;

b) as quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação;

c) os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos de 
divulgação, separadamente por meios;

d) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e ou na execução técnica de 
cada peça destinada a veículos de divulgação;

e) as quantidades a serem produzidas de cada peça e ou material de não mídia;

f) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça e ou material de 
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não mídia;

g) os valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuição de cada peça e ou material de 
não mídia.

Nessa simulação:

a) Os preços das inserções em veículos de comunicação devem ser os de tabela cheia, vigentes 
na data de publicação do Aviso de Licitação;

b) deve ser desconsiderado o repasse de parte do desconto de agência concedido pelos veículos 
de divulgação, nos termos do artigo 11 da Lei 4.680/65;

c) devem ser desconsiderados os custos internos e os honorários sobre todos os serviços de 
fornecedores.

d) para veículos de comunicação e divulgação que não atuem com tabelas de preços públicas,
mas que possam ser considerados como formas inovadoras de comunicação (tais como mídia
programática,  trading  desks e  redes  sociais)  a  licitante  deverá  informar  o  montante  de
investimento proposto a ser utilizado com essas ferramentas no âmbito de sua estratégia, assim
como para o alcance dos objetivos previamente estabelecidos, definindo em sua proposta quais
métricas serão utilizadas para atingi-los (ex: cpm, true views, taxa de impressão, geração de
leads,  custo  por  alcance,  cpc,  cpe,  custo  por  visualização de  vídeo,  custo por  curtida,  entre
outros).

Para  fins  desta  licitação,  a  publicidade  em  plataformas  digitais,  a  exemplo  da  programação  de
publicidade nas  redes  sociais  Facebook,  Instagram, Twitter,  Linkedin e  Youtube,  está  inserida  no
conceito de forma inovadora de comunicação

7.9.6.   Os textos,  tabelas,  gráficos e  planilhas da Estratégia de Mídia e  não Mídia não têm
limitação quanto ao número de páginas. 

Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada

7.10.   O Plano  de  Comunicação Publicitária  –  Via  Identificada,  sem os exemplos de peças  e  ou
material da Ideia Criativa, deverá constituir-se em cópia da via não identificada, com as seguintes
especificidades:
I – ter a identificação da licitante;
II – ser datado;
III  –  estar  assinado  na  última  página  e  rubricado  nas  demais,  por  quem  detenha  poderes  de
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representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado.

Capacidade de Atendimento

7.11.   A licitante deverá apresentar os documentos e informações que constituem a Capacidade de
Atendimento em caderno específico, com ou sem o uso de cores, em papel A4, em fonte arial, tamanho
12 pontos, em folhas numeradas sequencialmente, a partir da primeira página interna, rubricadas e
assinadas na última por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos
constitutivos, devidamente identificado.

7.11.1.   Qualquer página com os documentos e informações previstos neste item poderá ser
editada em papel A3 dobrado.

7.11.2.   Não  há  limitação  de  número  de  páginas  para  apresentação  da  Capacidade  de
Atendimento.

7.11.3.  A Capacidade de Atendimento será constituída de textos, tabelas, gráficos, diagramas,
fotos e outros recursos, por meios dos quais a licitante apresentará:

a) relação nominal dos seus principais clientes à época da licitação, com a especificação do
início de atendimento de cada um deles;

b) a quantificação e a qualificação sob a forma de currículo resumido (no mínimo, nome,
formação  e  experiência),  dos  profissionais  que  poderão  ser  colocados  à  disposição  da
execução do contrato, discriminando-se as áreas de estudo e planejamento, criação, produção
de  rádio,  TV,  cinema,  internet,  produção  gráfica,  mídia,  mídia  digital,  redes  sociais  e
atendimento.

c)  As instalações, a infraestrutura e os recursos materiais que estarão à disposição para a
execução do contrato;

d)  a sistemática de atendimento e discriminará os prazos a serem praticados, em condições
normais de trabalho, na criação de peça avulsa ou de campanha e na elaboração de plano de
mídia;

e) a discriminação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência
e da auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição do
ANUNCIANTE, sem ônus adicionais, na vigência do contrato.
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Repertório

7.12.  A licitante deverá apresentar os documentos, informações, peças e material que constituem o
Repertório em caderno específico, com ou sem o uso de cores, em papel A4, em fonte Arial, tamanho
12 pontos, em folhas numeradas sequencialmente, a partir da primeira página interna, rubricadas e
assinadas na última por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos
constitutivos, devidamente identificado.

7.13.  Os documentos e informações e o caderno específico mencionados no subitem precedente não
poderão ter  informação, marca,  sinal,  etiqueta,  palavra ou outro elemento que conste  do Plano de
Comunicação Publicitária – Via Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da
abertura do Invólucro n.2.

7.14.  Não há limitação de número de páginas para apresentação do Repertório.

7.15.   O Repertório será constituído de peças e ou materiais concebidos e veiculados, expostos ou
distribuídos pela licitante.

7.16.    A licitante deverá apresentar 10 (dez) peças ou material, independentemente do seu tipo ou
característica e da forma de sua veiculação, exposição ou distribuição.

7.17.  As  peças  e  ou  material  devem  ter  sido  veiculados,  expostos  ou  distribuídos  a  partir  de
01.01.2020.

7.18.   Se apresentadas soltas, as peças poderão ter qualquer formato, dobradas ou não.

7.19.  Para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação sucinta do
problema  que  se  propôs  a  resolver  e  a  identificação  da  licitante  e  de  seu  cliente,  título,  data  de
produção, período de veiculação, exposição e ou distribuição e, no caso de veiculação, a menção de
pelo menos um veículo que divulgou cada peça.

7.20.  As  peças  e  ou  material  não  podem  se  referir  a  trabalhos  solicitados  e  ou  aprovados  pelo
Município de Orlândia/SP.

Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação

7.21.   A licitante  deverá  apresentar  os  documentos  e  informações  que  constituem os  Relatos  de
Soluções de Problemas de Comunicação em caderno específico, com ou sem o uso de cores, em papel
A4, em fonte arial, tamanho 12 pontos, em folhas numeradas sequencialmente, a partir da primeira

Página 38 de 84



PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
Estado de São Paulo

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000
CNPJ: 45.351.749/0001-11

página  interna,  rubricadas  e  assinadas  na  última  por  quem detenha  poderes  de  representação  da
licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado.

7.22.   Os documentos e informações e o caderno específico mencionados no subitem precedente não
poderão ter  informação, marca,  sinal,  etiqueta,  palavra ou outro elemento que conste  do Plano de
Comunicação Publicitária – via Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da
abertura do Invólucro n. 2.

7.23.  A licitante deverá apresentar 02 (dois) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, cada
um com o máximo de 02 (duas) páginas, em que serão descritas soluções bem sucedidas de problemas
de comunicação planejadas e propostas por ela e implementadas por seus clientes. O Relato:

I – será elaborado pela licitante, em papel que a identifique;

II – deverá ter nome, cargo ou função e assinatura de funcionário da licitante responsável por sua
elaboração;

III  – não pode referir-se a  ações  publicitárias solicitadas e  ou aprovadas pelo Município de
Orlândia/SP;

IV – deverá estar formalmente referendado pelo cliente.

7.24.   A formalização do referendo deverá ser feita na última página do Relato, na qual constarão o
nome empresarial do cliente, o nome e o cargo ou função do signatário.  As duas páginas do Relato
deverão estar rubricadas / assinadas pelo autor do referendo.

7.25.  As propostas de que trata o subitem 11.10 devem ter sido implementadas a partir de 01.01.2020.

7.26.   É permitida a inclusão de até 03 (três) peças e ou material, independentemente do meio de
divulgação, do tipo ou característica da peça, para cada Relato. Se incluídas:

I – as peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou PEN DRIVE, podendo integrar o
caderno especifico previsto no Edital ou ser apresentadas soltas;

II – as peças gráficas poderão integrar o caderno especifico previsto no Edital, em papel A4 ou
A3 dobrado ou ser apresentadas soltas.  Em todos os casos, deverão ser indicadas suas dimensões
originais;

III – para cada peça e ou material deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação sucinta
do problema que se propuseram resolver.
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7.27.   Se a licitante apresentar apenas 1 (um) Relato, sua pontuação máxima, neste  quesito, será
equivalente à metade da pontuação máxima prevista no Edital.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS

7.28.  A  Subcomissão  Técnica  prevista  neste  Edital  analisará  as  Propostas  Técnicas  das  licitantes
quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

7.29.  Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, como critério de julgamento técnico, os
seguintes atributos da Proposta, em cada quesito ou subquesito:

7.30. Plano de Comunicação Publicitária

7.31.  Raciocínio Básico( Máximo de 10 pontos) – a acuidade de compreensão:

a)  das  funções  e  do  papel  do  Município  de  Orlândia/SP  nos  contextos  social,  político  e
econômico;

b) da natureza, da extensão e da qualidade das relações do Município de Orlândia/SP com seus
públicos;

c) das características do Município de Orlândia/SP e das suas atividades que sejam significativas
para a comunicação publicitária;

d) sobre a natureza e a extensão do objeto da licitação;

e) dos desafios ou dos problemas, gerais e ou específicos, de comunicação a serem enfrentados
pelo Município de Orlândia/SP;

f)  das  necessidades  de  comunicação  do  ANUNCIANTE  para  enfrentar  esses  desafios  ou
problemas.

7.32.  Estratégia de Comunicação Publicitária (máximo de 20 pontos)

a)  a  adequação  do partido  temático e  do conceito  propostos  à  natureza e  à  qualificação do
Município  de  Orlândia/SP  e  a  seus  desafios  ou  problemas,  geral  e  ou  específico,  de
comunicação;

b)  a  consistência  lógica  e  a  pertinência  da  argumentação  apresentada  em defesa  do  partido
temático e do conceito propostos;
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c) a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a comunicação do Município
de Orlândia/SP, com seus públicos;

d) a adequação e a exequibilidade da estratégia de comunicação publicitária proposta para a
solução dos desafios ou dos problemas, geral e ou específico, de comunicação do Município de
Orlândia/SP;

e) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa da estratégia de
comunicação publicitária proposta;

f) a capacidade de articular os conhecimentos sobre o Município de Orlândia/SP, o mercado no
qual se insere, seus desafios ou problemas, geral e ou específico, de comunicação, seus públicos,
os objetivos, geral e específicos, de comunicação previstos no Briefing e a verba disponível.

7.33 Ideia Criativa (máximo de 20 pontos)

a) sua adequação aos desafios ou problemas geral e ou específico, de comunicação da Prefeitura
do Município de Orlândia/SP;

b) sua adequação à estratégia de comunicação publicitária sugerida pela licitante;

c) sua adequação ao universo cultural dos segmentos de público-alvo;

d) a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta;

e) a originalidade da combinação dos elementos que a constituem;

f) a simplicidade da forma sob a qual se apresenta;

g) sua pertinência às atividades da Prefeitura do Município de Orlândia/SP, e à sua inserção nos
contextos social, político e econômico;

h) os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demonstrado nos exemplos de peças
e ou material apresentados;

i) a exequibilidade das peças e ou do material;

j) a compatibilidade da linguagem utilizada nas peças e ou no material aos meios e aos públicos
propostos.

7.34.  Estratégia de Mídia e Não Mídia  (máximo de 15 pontos)
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a)  o  conhecimento  dos  hábitos  de  consumo  de  comunicação  dos  segmentos  de  público
prioritários;

b) a capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos;

c) a consistência do plano simulado de distribuição das peças e ou do material em relação às duas
alíneas anteriores;

d)  a  pertinência,  a  oportunidade  e  a  economicidade  demonstradas  no  uso  dos  recursos  de
comunicação próprios da Prefeitura do Município de Orlândia/SP;

e)  a  economicidade  da  aplicação  da  verba  de  mídia,  evidenciada  no  plano  simulado  de
distribuição das peças e ou do material;

f) a otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa.

7.35.  Capacidade de Atendimento (máximo de 15 pontos)

a) o porte e a tradição dos clientes atuais das licitantes e o conceito de seus produtos e serviços
no mercado;

b) a experiência dos profissionais da licitante em atividades publicitárias;

c)  a  adequação  das  qualificações  e  das  quantificações  desses  profissionais  à  estratégia  de
comunicação publicitária da Prefeitura do Município de Orlândia/SP;

d) a adequação das instalações da infraestrutura e dos recursos materiais que estarão à disposição
da execução do contrato;

e)  a  operacionalidade  do  relacionamento  entre  a  Prefeitura  de  Orlândia/SP  e  a  licitante,
esquematizado na proposta;

f) a relevância e  a utilidade das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de
audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que a licitante colocará regularmente á
disposição da prefeitura do Município de Orlândia/SP, sem ônus adicional durante a vigência do
contrato.

7.36  Repertório (máximo de 10 pontos)

a) a ideia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante se propõe a resolver;
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b) a qualidade da execução e do acabamento da peça e ou material;

c) a clareza da exposição das informações prestadas;

7.37.  Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação

a) a evidência de planejamento publicitário;

b) a consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução;

c) a relevância dos resultados apresentados;

d) a concatenação lógica da exposição.

7.38  A  pontuação  da  Proposta  Técnica  está  limitada  a  100  (cem)  e  será  apurada  segundo  a
metodologia a seguir.

7.39  Aos quesitos ou subquesitos serão atribuídos, no máximo, os seguintes pontos:

QUESITOS/SUBQUESITOS PONTOS
Plano de Comunicação Publicitária, sendo: 65
Raciocínio Básico 10 pontos
Estratégia de Comunicação Publicitária 20 pontos
Ideia Criativa 20 pontos
Estratégia de Mídia e Não  Mídia 15 pontos
Capacidade de Atendimento 15
Repertório 10
Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 10
Pontuação máxima total 100

7.40  A pontuação  do  quesito  corresponderá  à  média  aritmética  dos  pontos  de  cada  membro  da
Subcomissão Técnica.

7.41  A pontuação de cada licitante corresponderá à soma dos pontos dos quesitos.

7.42   Será considerada mais bem classificada na fase de julgamento da Proposta Técnica a licitante
que obtiver a maior nota.
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JULGAMENTO PROPOSTA DE PREÇO

7.43 A Classificação se dará da seguinte forma:

a) percentual de honorários sobre produção e execução técnica externa, com a intermediação e
supervisão da agência, de peças ou material:

PONTOS PERCENTUAL DE HONORÁRIOS

20 Até 10%

18 11%

15 12%

12 13%

10 14%

05 15%

b)  percentual  de  honorários  sobre  o  planejamento  e  a  execução  de  pesquisas  e  de  outros
instrumentos, de avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os
meios  de  divulgação  nos  quais  serão  difundidas  as  peças  e  ações  publicitárias  ou  sobre  os
resultados das campanhas realizadas ou a serem realizadas, com a intermediação e supervisões
da agência.

PONTOS PERCENTUAL DE HONORÁRIOS

20 Até 10%

18 11%

15 12%

12 13%

10 14%

05 15%

c)  percentual  de  honorários  sobre  a  criação  e  desenvolvimento  de  formas  inovadoras  de
comunicação publicitária destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com
novas tecnologias, com a intermediação e supervisão da agência.

    PONTOS PERCENTUAL DE HONORÁRIOS

20 Até 10%
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18 11%

15 12%

12 13%

10 14%

05 15%

d)  percentual  de  remuneração  sobre  a  contratação  de  mídia  digital  com a  intermediação  da
agência, quando o veículo não remunere a agência pelo desconto de agência.

PONTOS PERCENTUAL DE HONORÁRIOS

20 Até 15%

18 16%

15 17%

12 18%

10 19%

05 20%

e) desconto sobre a Tabela de Custos Internos do Sindicato das Agências de Propaganda do
Estado de São Paulo, fixados nos limites estabelecidos nos quesitos 6.4

PONTOS DESCONTO  SOBRE  A  TABELA  DE  CUSTO
INTERNOS

20 De 50% ou acima de 50%

15 De 45% a 49%

12 De 40% a 44%

10 De 30% a 39%

7.43.1.   Serão consideradas as melhores proposta de preço aquelas que atingirem as maiores
pontuações através da fórmula abaixo:

NFPP= Nota final da Proposta de Preço
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D1 – Pontuação aplicada ao percentual sobre honorários de produção externa.
D2 – Pontuação aplicada ao percentual de honorários sobre pesquisa e outros instrumentos de
avaliação 
D3  –  Pontuação  aplicada  ao  percentual  de  honorários  sobre  formas  inovadoras  de
comunicação.
D4 – Pontuação aplicada ao percentual de remuneração da agência sobre  o valor da mídia
digital intermediada pela agência, que não enseje o pagamento do desconto de agência pelos
veículos de divulgação.
D5  – Pontuação aplicada ao Desconto sobre a Tabela de Custo Internos do Sindicato das
Agências de Propaganda do Estado de São Paulo.

NFPP= D1+D2+D3+D4+D5

DO JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS

7.44  A Pontuação Final será obtida através da fórmula abaixo:

PF = (NFPT X 0,70) + (NFPP X 0,30), onde:

PF = Pontuação final

NFPT = Pontuação relativa à proposta técnica

NFPP = Pontuação relativa à proposta de preço

7.45.  Havendo empate, o desempate se dará através da atribuição da maior nota aos quesitos da 
proposta técnica, na seguinte ordem:

a) Estratégia de Comunicação Publicitária;

b) Ideia Criativa;

c) Raciocínio Básico 

d) Estratégia de Mídia e Não Mídia

7.46  Após a utilização do critério de desempate, persistindo o empate, a decisão se fará através de 
sorteio que ocorrerá em sessão pública.

7.47. Será considerada vencedora, a Licitante mais bem classificada no julgamento final da média 
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ponderada entre as Propostas Técnicas e de Preços.

7.48. . Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as empresas de 
pequeno porte, entendendo-se como empate aquelas situações em que o resultado final, constituído 
pela média ponderada das pontuações das Propostas Técnica e de Preço, alcançada pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte, sejam iguais à média ponderada apresentada pela 
licitante mais bem classificada e desde que não seja esta uma microempresa ou empresa de pequeno 
porte.

7.49. . Ocorrendo o empate entre microempresas e empresas de pequeno porte, será realizado sorteio 
entre elas.

7.50.   A empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a lei complementar n.
123/2006  deverá  apresentar,  na  forma  da  lei,  juntamente  com  os  documentos  de  habilitação,  a
declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do parágrafo 4º. do artigo 3º. do citado
dispositivo e que no ano calendário da realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a
Administração Pública  cujos  valores  somados extrapolem a  receita  máxima admitida para  fins  de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

8.1 Início da execução do objeto: a partir da emissão da ordem de serviço;

Especificações da garantia do serviço

8.2  O prazo de  garantia  contratual  dos  serviços  é  aquele  estabelecido  na  Lei  nº  8.078,  de  11  de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

9.2.  Em caso de impedimento,  ordem de paralisação ou  suspensão do  contrato,  o  cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
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9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

Gestor do Contrato

9.5. Cabe ao gestor do contrato:

9.5.1.  coordenar  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

9.5.2.  acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas,  informando,  se  for  o  caso,  à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

9.5.3.  acompanhar  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da  contratada,  para  fins  de
empenho de  despesa  e  pagamento,  e  anotará os  problemas que  obstem o  fluxo  normal  da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

9.5.4.  emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,
administrativo e setorial  quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado,
com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

9.5.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

9.5.6.  elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas  a serem adotadas para o  aprimoramento das
atividades da Administração.
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9.5.7.  enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão
nos termos do contrato.

9.6. Fica expressamente consignado pela Secretaria Municipal de Administração o servidor público, a
SRA. LORELEY MASSARO MARCUSSI, portador da Cédula de Identidade RG n.º 28.125.337-7
SSP/SP,  CPF/MF  n.º  283.158.008-09,  atualmente  ocupante  do  cargo  de  DIRETORA  DE
COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL,  para  que  se  cumpra  a  função  de  FISCAL do  presente
Contrato, e o servidor público Sr. WAGNER DE JESUS LEMES, atualmente ocupante do cargo de
Superintendente  Municipal  de  Administração,  portador(a)  da  Cédula  de  Identidade  RG  n.º
21.879.301-7,  e  do CPF/MF n.º  122.452.488-80,  para que se  cumpra a  função de  GESTOR do
presente Contrato, ressalvadas as nomeações e substituições futuras.

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f)praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2.  Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;
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10.2.3. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

10.2.4. Multa:

10.2.4.1.Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por
dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 2 (dois) dias

10.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

10.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou
reposição da  garantia  autoriza  a  Administração a  promover  a  extinção do  contrato  por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

10.2.4.3.Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 15% (meio
por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

10.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”,
de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

10.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

10.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima
na alínea “d”, de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

10.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 10% (dez por
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

10.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
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úteis, contado da data de sua intimação.

10.6. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei  nº  14.133,  de  2021,  para as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.8.1. Para  a  garantia  da  ampla  defesa  e  contraditório,  as  notificações  serão  enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

10.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso
contínuo  da  empresa,  não cabendo alegação  de  desconhecimento das  comunicações  a  eles
comprovadamente enviadas.

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

10.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
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10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo
de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com poderes  de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

10.12.  O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins  de publicidade no Cadastro Nacional  de Empresas Inidôneas  e  Suspensas (CEIS) e  no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.14. Os  débitos  do  Contratado  para  com  a  Administração  Contratante,  resultantes  de  multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

11.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo,  mediante termos detalhados,  quando verificado o cumprimento das  exigências de
caráter técnico e administrativo

11.2 O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser
paga.

11.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

11.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
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11.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

11.6.Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou,
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

11.7.O  Contratado  fica  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas
expensas,  no todo ou em parte,  o  objeto  em que  se  verificarem vícios,  defeitos  ou  incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no recebimento provisório.8.8.A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única
medição de  serviços  até  que sejam sanadas todas as  eventuais  pendências que  possam vir  a  ser
apontadas no recebimento provisório.

11.8.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

11.9.Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

11.10.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro,  a  análise  e  a  conclusão  acerca  das  ocorrências  na  execução  do  contrato,  em relação  à
fiscalização  técnica  e  administrativa  e  demais  documentos  que  julgar  necessários,  devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

11.11.Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  contados  do
recebimento provisório,  por  servidor  ou comissão  designada  pela  autoridade  competente,  após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

11.11.1.Emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,
administrativo  e  setorial,  quando  houver,  no  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo
Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
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11.11.2.Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  ao  Contratado,  por  escrito,  as
respectivas correções;

11.11.3.Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

11.11.4.Comunicar  a  empresa  para que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com o  valor  exato
dimensionado pela fiscalização.

11.11.5.Enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

11.12.No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

11.13.Nenhum prazo de  recebimento ocorrerá  enquanto pendente  a  solução,  pelo Contratado,  de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

11.14.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

11.15.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.
7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

11.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.17. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como: 
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11.17.1 o prazo de validade;

11.17.2. a data da emissão; 

11.17.3.os dados do contrato e do órgão contratante; 

11.17.4. o período respectivo de execução do contrato; 

11.17.5. o valor a pagar; e 

11.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.18.  Havendo erro na apresentação da  nota  fiscal  ou instrumento  de cobrança equivalente,  ou
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao Contratante;

Prazo de pagamento

11.19 O pagamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica condizente com a natureza da
operação, e o prazo para pagamento dos serviços será de até 10 (dez) dias úteis contados da entrega
do  documento  fiscal  e  documentação  de  regularidade  fiscal  e  previdenciária,  além  de  outros
documentos que possam ser solicitados pela administração, conforme o seu desempenho avaliado
pelo Instrumento de Medição de Resultados (Modelo Anexo I).. 

11.20.  No caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  Contratado  serão  atualizados
monetariamente entre o termo final  do prazo de pagamento até  a  data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária.

11.21. Havendo erro na NFe ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NFe será
suspensa  para  que a  Contratada  adote  as  providências necessárias  a  sua  correção.  Passará a  ser
considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da NFe, reapresentada.

11.22. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.

Forma de pagamento

11.23.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo Contratado.

11.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
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pagamento.

Reajuste

11.25. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 13  /0  6  /2025.  

11.26..Após  o  interregno  de  um ano,  e  independentemente  de  pedido  do  Contratado,  os  preços
iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  Contratante,  do  índice  IPCA/IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.27.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.28. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará
ao  Contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

11.29.  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

11.30. Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

11.31.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.32.  O reajuste será realizado por apostilamento.

12.FORMA  E  CRITÉRIOS  DE  SELEÇÃO  DO  FORNECEDOR  E  FORMA  DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de  LICITAÇÃO, na
modalidade  CONCORRÊNCIA  ,  sob  a  forma  PRESENCIAL,  com  adoção  do  critério  de
julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Forma de fornecimento
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12.2. O fornecimento do objeto será INTEGRAL.

Exigências de habilitação

12.3. A habilitação jurídica se dá mediante a juntada de documentação que demonstre a capacidade
de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, consistindo em:

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

b) Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição de  Microempreendedor
Individual – CCMEI.

c) Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de  funcionamento  no  Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e)  Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

12.3.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

12.4.  Se o poder de representação do signatário da proposta não decorrer de previsão expressa do
próprio ato constitutivo, é necessária a juntada de procuração, pública ou particular, com expressa
previsão  de  poderes  especiais  para  a  prática  dos  atos  extra-administrativos  necessários  para  a
contratação com ente público, sob pena de desclassificação.

12.5  As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes
requisitos:

a) inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  federal,  que  consiste  no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa
Jurídica (CNPJ) quando o licitante exercer atividade empresarial;
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b) inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se  houver,  relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) regularidade fiscal

c.1) perante a Fazenda Federal, a ser provada mediante apresentação de Certidão Negativa ou
Positiva com efeitos de Negativa expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil  (RFB)  e pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda Nacional  (PGFN), referente  a  todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, os quais
já abarcam as contribuições sociais

c.2) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida
pela Secretaria Municipal de Finanças da sede ou do domicílio do licitante;

d) regularidade  relativa  ao  FGTS,  comprovada  mediante  a  apresentação  do  Certificado  de
Regularidade do FGTS;

e) regularidade perante a Justiça do Trabalho, comprovada mediante Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas ou Certidão Positiva com os mesmos efeitos;

f) o cumprimento do disposto no artigo 7º, XXXIII da Constituição Federal, mediante apresentação
de declaração de que não há prática de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito
e nem de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos; E a observância ao disposto no artigo 63, IV da Lei 14.133, mediante declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social. (Anexo III)

12.6. Os documentos exigidos de origem municipal ou estadual serão relativos ao domicílio ou sede
do estabelecimento que executará a prestação contratada.

12.7. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição, e a regularidade em questão somente será exigida para efeito de assinatura do
contrato ou ata.

12.8. A regularidade relativa à Seguridade Social é comprovada com a mesma certidão exigida para a
regularidade fiscal perante a fazenda federal, mas situações de dispensa da regularidade fiscal não
eximem o licitante, em hipótese alguma, de demonstrar a regularidade com o sistema da seguridade
social.

Página 58 de 84



PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
Estado de São Paulo

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000
CNPJ: 45.351.749/0001-11

Qualificação Econômico- Financeira

12.9. A habilitação econômico-financeira será restrita à apresentação de certidão negativa de feitos
sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

12.9.1. Caso a certidão acima aponte distribuição de recuperação judicial, deve ser apresentado
comprovante de homologação/deferimento, pelo Juízo competente, do Plano de Recuperação
em vigor.

Qualificação Técnica

12.10. Habilitação Técnica se dá mediante apresentação de atestados de capacidade técnica e/ou
documentação pertinente  que  demonstrem,  uma capacidade operacional  na  execução de serviços
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

13.1.  O  custo  estimado  total  da  contratação,  que  é  o  máximo  aceitável,  é  de  R$    800.000,00  
(Oitocentos mil reais) anual. 

14. RESTRIÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS CONSORCIADAS

14.1. Justificativa: Tratam-se da prestação de serviços facilmente executados por um grande número
de empresas, não havendo muitas opções de mercado diferenciadas. E a participação de empresas
consorciadas (consórcio), cerceia a concorrência que poderia existir entre as empresas que o formam.

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1.  As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão à conta de recursos próprios do
município.

12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Fonte de Recursos: Recursos Próprios

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes,  mediante  apostilamento  no
processo.
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16. DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1.  As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

DADOS DO LICITANTE
Denominação: CNPJ/MF:
Endereço:             CEP: 
Fone:       
E-mail: 
Banco, Agência e Conta Corrente na qual a Prefeitura Municipal de Orlândia deverá efetuar os
pagamentos via crédito Conta Corrente.

Observação:  A  apresentação  desta  Proposta  será  considerada  como  indicação  bastante  de  que
inexistem fatos que impeçam a participação do licitante neste certame.

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIDADE  EM  AGÊNCIA  DE
PUBLICIDADE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE PUBLICIDADE PARA
ELABORAÇÃO  DE  PROJETOS  E  CAMPANHAS  COM  O  FIM  ESPECÍFICO  DE
DIVULGAR AS AÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA/SP, NOS TERMOS
DA LEI FEDERAL N.º 12.232/2010, CONFORME AS CONDIÇÕES E AS ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NO EDITAL E EM SEUS ANEXOS.

I – Honorários de _____% (_______________) sobre serviços externos de produção.

II  –  Desconto de _____% (_______________)  sobre  a  Tabela Referencial  de  Custos  e  Serviços
Internos do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de São Paulo – SINAPRO/SP.

III  –  Honorários  de  _____%  (_______________)  sobre  o  custo  dos  serviços  de  criação  e  de
desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinadas a expandir os efeitos
das  mensagens,  em  consonância  com  novas  tecnologias,  quando  realizados  externamente  e
intermediados pela Agência.

O preço proposto contempla todos os custos e despesas necessários à plena execução do serviço, tais
como  de  pessoal  e  de  administração,  e  todos  os  impostos,  taxas  e  encargos  sociais,  obrigações
trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais  e  comerciais,  assim  como  despesas  com  transportes  e
deslocamentos, ferramentas e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

Validade da proposta (mínimo 60 dias): _________________

Declaro,  sob  as  penas  da  lei,  que  o  objeto  ofertado  atende  todas  as  especificações  exigidas  no
memorial descritivo.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na
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data  da  apresentação  desta  proposta  incluindo,  entre  outros:  tributos,  encargos  sociais,  material,
despesas administrativas, seguro, frete e lucro.

Declaramo-nos cientes de que a Prefeitura Municipal de Orlândia/SP procederá à retenção de tributos e
contribuições nas situações previstas em lei.

O desconto de agência ou os honorários de mídia serão pagos à agência que intermediar a compra de
espaço/tempo publicitários, pelos Veículos de Comunicação, na base de 20% sobre o valor da mídia
efetivamente negociada,  sendo que  o  Veículo emitirá  sua  fatura  contra  a  Prefeitura  Municipal  de
Orlândia/SP  correspondente  à  chamada “parte líquida”,  correspondente  a 80%  do valor da mídia, e
a agência emitirá os restantes 20% contra a Prefeitura Municipal de Orlândia/SP.

Orlândia, SP, ____ de ________________ de 2025.
_______________________________________
Assinatura do representante legal
Nome do representante legal:________________________________
RG do representante: _________________
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS

HABILITAÇÃO SOCIAL 

DECLARA, sob as penas da lei, que: cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social; e que, em observância ao artigo 7º, XXXIII da
Constituição, não submete a trabalho noturno, perigoso ou insalubre os menores de dezoito e nem a
qualquer trabalho os menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos. 

TRABALHISTAS 

DECLARA que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

DECLARA  que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

CONDIÇÕES DO OBJETO

DECLARA que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação (art. 67, VI da Lei 14.133). 

.................(local), ........ de .............................. de 2025.

__________________________

Nome do responsável
EMPRESA:

CNPJ:
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA E A EMPRESA
_________________

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA
CONTRATADA: _______________________________
CNPJ/MF n.º________________________

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2025
PROCESSO Nº XX/2025

VALOR: R$ 
 (Vigência do contrato: 12 (doze) meses, contado da data de assinatura)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Praça Coronel Orlando, nº 600, centro, na cidade de Orlândia, Estado de São Paulo, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 45.351.749/0001-11, inscrita na I.E nº 491.040.101.110, neste ato legalmente
representado pelo senhor  FÁBIO SEGANTINI,  Secretário Municipal de Administração, brasileiro,
casado,  inscrito  no  CPF/MF sob  o n.º _________,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  a
_____________,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  _____________,  sediada na _____________,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por _____________ , inscrito no CPF nº
_____________, representante legal  conforme  atos constitutivos da empresa tendo em vista  o que
consta no Processo nº _____________ e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
Concorrência Presencial 01/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIDADE  EM  AGÊNCIA  DE
PUBLICIDADE PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS TÉCNICOS DE PUBLICIDADE PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETOS E  CAMPANHAS
COM  O  FIM  ESPECÍFICO  DE  DIVULGAR  AS
AÇÕES  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
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ORLÂNDIA/SP, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL
N.º  12.232/2010,  CONFORME AS CONDIÇÕES E
AS  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO
EDITAL  E  EM  SEUS  ANEXOS, nas  condições
estabelecidas no Termo de Referência.

Item Quant  UNI Descrição Valor Valor Total

1 12 mês

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIDADE  EM  AGÊNCIA  DE
PUBLICIDADE PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS TÉCNICOS DE PUBLICIDADE
PARA  ELABORAÇÃO  DE  PROJETOS  E
CAMPANHAS  COM  O  FIM  ESPECÍFICO
DE  DIVULGAR  AS  AÇÕES  DA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
ORLÂNDIA/SP,  NOS  TERMOS  DA  LEI
FEDERAL N.º 12.232/2010, CONFORME AS
CONDIÇÕES  E  AS  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES  NO  EDITAL  E  EM  SEUS
ANEXOS.

R$ R$

Valor Total: R$

1.2.Vinculam  esta  contratação,  independentemente  de
transcrição:

1.2.1.O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação

1.2.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses)
contados  da  data  de  sua  assinatura,  prorrogável
sucessivamente  por  até  10  (dez)  anos,  na  forma  dos
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada
ao  ateste,  pela  autoridade  competente,  de  que  as
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condições  e  os  preços  permanecem vantajosos  para  a
Administração,  permitida  a  negociação  com  o
CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento
dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de
prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.2.2.  Seja  juntado  relatório  que  discorra  sobre  a  execução  do
contrato,  com  informações  de  que  os  serviços  tenham  sido
prestados regularmente;  

2.2.3.  Seja  juntada  justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que  a
Administração mantém interesse na realização do serviço;  

2.2.4.  Haja  manifestação  expressa  do  CONTRATADO
informando o interesse na prorrogação; 

2.2.5.Seja  comprovado  que  o  CONTRATADO  mantém  as
condições iniciais de habilitação; e

2.3.O  CONTRATADO  não  tem  direito  subjetivo  à
prorrogação contratual.

2.4.A  prorrogação  de  contrato  deverá  ser  promovida
mediante celebração de termo aditivo.

2.6.Nas  eventuais  prorrogações  contratuais,  os  custos
não  renováveis  já  pagos  ou  amortizados  ao  longo  do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos  ou  eliminados  como  condição  para  a
renovação.

2.7.  O  contrato  não  poderá  ser  prorrogado  quando  o
CONTRATADO tiver  sido  penalizado  nas  sanções  de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências
de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1.  O  regime  de  execução  contratual,  os  modelos  de
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gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do
objeto constam no Termo de Referência,  anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1.  As  regras  sobre  a  subcontratação  do  objeto são
aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1.  O  valor  total  da  contratação  é  de  R$
(_______________)

5.2. No valor  acima estão  incluídas  todas  as  despesas
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da
contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1.  O  prazo  para  pagamento  ao  CONTRATADO e
demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas
pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

Página 67 de 84



PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
Estado de São Paulo

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000
CNPJ: 45.351.749/0001-11

8.1.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no
Termo de Referência;

8.1.3.Notificar  o  CONTRATADO,  por  escrito,  sobre  vícios,
defeitos  incorreções,  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
verificadas  na  execução  do  objeto  contratual,  fixando  prazo
para  que  seja  substituído,  reparado  ou  corrigido,  total  ou
parcialmente,  às  suas  expensas,  certificando-se  de  que  as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o
cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5.  Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal
relativa  à  parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a  execução do objeto,  quanto à  dimensão,  qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6.  Efetuar  o  pagamento  ao  CONTRATADO  do  valor
correspondente  à  execução  do  objeto,  no  prazo,  forma  e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e
neste Contrato;

8.1.8. Não  praticar  atos  de  ingerência  na  administração  do
CONTRATADO, tais como:

8.1.8.1.  indicar  pessoas  expressamente  nominadas  para  executar
direta ou indiretamente o objeto contratado;

8.1.8.2.fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo
a ser pago pelo CONTRATADO;

8.1.8.3.   estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do
CONTRATADO;

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso
dos salários pagos;
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8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de
tarefas fora do escopo do objeto da contratação; e

8.1.8.6.prever  exigências  que  constituam intervenção indevida  da
Administração na gestão interna do CONTRATADO.

8.1.9.Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da
Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando  do  descumprimento  de  obrigações  pelo
CONTRATADO;

8.1.10.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as
solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste;

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação
motivada, por igual período.

8.1.11.Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do
equilíbrio  econômico-financeiro  feitos  pelo  CONTRATADO no
prazo máximo de 15 (quinze) dias;

8.1.12.Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de
processo  administrativo  para  apuração  de  descumprimento  de
cláusulas contratuais;

8.1.13.Comunicar  o  CONTRATADO  na  hipótese  de  posterior
alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer
compromissos  assumidos  pelo  CONTRATADO  com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em
decorrência  de  ato  do  CONTRATADO,  de  seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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9.1.  O  CONTRATADO  deve  cumprir  todas  as
obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as
despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do
objeto,  observando,  ainda,  as  obrigações  a  seguir
dispostas:

9.2.  Atender  às determinações  regulares  emitidas  pelo
fiscal  ou  gestor  do  contrato  ou  autoridade  superior  e
prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  por  eles
solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes
da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não
reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o
acompanhamento  da  execução  contratual  pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.5.  Quando  não  for  possível  a  verificação  da
regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF,  o  CONTRATADO  deverá  entregar  ao  setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta
do  mês  seguinte  ao  da  prestação  dos  serviços,  os
seguintes documentos:

9.5.1.prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2.certidão conjunta  relativa  aos  tributos  federais  e  à  Dívida
Ativa da União;
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9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das
obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,  Dissídio
Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias
abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações
trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias,  fiscais,
comerciais  e  as  demais  previstas  em  legislação
específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a
responsabilidade  ao  CONTRATANTE  e  não  poderá
onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente,
observada  a  urgência  da  situação,  qualquer  ocorrência
anormal  ou  acidente  que  se  verifique  no  local  da
execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo
de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8.  Paralisar,  por  determinação  do  CONTRATANTE,
qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo  executada  de
acordo  com  a  boa  técnica  ou  que  ponha  em  risco  a
segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.9.  Manter,  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do
contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou  para  aprendiz,  bem  como  as  reservas  de  cargos
previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a
cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
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com a  indicação  dos  empregados  que  preencheram as
referidas vagas;

9.12.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas
em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco
no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de
fatores  futuros  e  incertos,  devendo  complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14.  Cumprir,  além dos postulados legais  vigentes  de
âmbito  federal,  estadual  ou  municipal,  as  normas  de
segurança do CONTRATANTE;

9.15.  Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito
cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  com
habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidos;

9.17. Fornecer  todos  os  materiais,  equipamentos,
ferramentas  e  utensílios  demandados,  em  quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações  aceitas  pela  boa  técnica,  normas  e
legislação de regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita  observância às
normas  da  legislação  pertinente,  cumprindo  as
determinações dos Poderes Públicos,  mantendo sempre
limpo  o  local  de  execução  do  objeto  e  nas  melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19.  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao
CONTRATANTE, para análise e  aprovação, quaisquer
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mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às
especificações  do  memorial  descritivo  ou  instrumento
congênere;

9.20.  Cumprir  as  normas  de  proteção  ao  trabalho,
inclusive  aquelas  relativas  à  segurança  e  à  saúde  no
trabalho;

9.21.  Não  submeter  os  trabalhadores  a  condições
degradantes  de  trabalho,  jornadas  exaustivas,  servidão
por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do
menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de
aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos  de  idade,
observada a legislação pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à
realização de trabalho noturno e em condições perigosas
e insalubres e  à realização de atividades constantes na
Lista  de Piores  Formas de  Trabalho Infantil,  aprovada
pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias
de  discriminação,  violência  e  assédio  no  ambiente  de
trabalho;

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local
da obra ou do serviço para representá-lo na execução do
contrato;

9.25.1. A  indicação  ou  a  manutenção  do  preposto  da  empresa
poderá  ser  recusada  pelo  órgão  ou  entidade,  desde  que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

9.26. Não  contratar,  durante  a  vigência  do  contrato,
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  de  dirigente  do
CONTRATANTE  ou  de  agente  público  que  tenha
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desempenhado  função  na  licitação  ou  que  atue  na
fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.27.  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação
solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos,  bem  como  aos  documentos  relativos  à
execução do contrato;

9.28.  Promover  a  guarda,  manutenção  e  vigilância  de
materiais,  ferramentas,  e  tudo  o  que  for  necessário  à
execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.29.  Assegurar  aos  seus  trabalhadores  ambiente  de
trabalho  e  instalações  em  condições  adequadas  ao
cumprimento  das  normas  de  saúde,  segurança  e  bem-
estar no trabalho;

9.30.  Fornecer  equipamentos  de  proteção  individual
(EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),quando
for o caso;

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer
tempo,  ao  local  dos  trabalhos,  bem  como  aos
documentos relativos à execução do contrato;

9.32.  Promover  a  organização técnica  e  administrativa
dos  serviços,  de  modo  a  conduzi-los  eficaz  e
eficientemente,  de  acordo  com  os  documentos  e
especificações que integram o Termo de Referência, no
prazo determinado;

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de
acatar as normas internas da Administração;

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a
serem  desempenhadas,  alertando-os  a  não  executar
atividades  não  abrangidas  pelo  contrato,  devendo  o
CONTRATADO  relatar  ao  CONTRATANTE  toda  e
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qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio
de função;

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação,  independentemente  de  declaração  ou  de
aceitação expressa.

10.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados
para  as  finalidades  que  justificaram  seu  acesso  e  de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.

10.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros  dos
dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de
5  (cinco)  dias  úteis  sobre  todos  os  contratos  de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados
pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do
art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-
los,  com exceção  das  hipóteses  do  art.  16  da  LGPD,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de  documentação  para  fins  de  comprovação  do
cumprimento  de  obrigações  legais  ou  contratuais  e
somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus
empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7.  O  CONTRATADO  deverá  exigir  de
SUBOPERADORES  e  SUBCONTRATADOS  o
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cumprimento  dos  deveres  da  presente  cláusula,
permanecendo  integralmente  responsável  por  garantir
sua observância.

10.8.O CONTRATANTE poderá realizar diligência para
aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,  devendo  o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos
de comprovação formulados. 

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado
pelo  CONTRATANTE,  prorrogável  justificadamente,
quaisquer  informações acerca  dos  dados pessoais  para
cumprimento  da  LGPD,  inclusive  quanto  a  eventual
descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos
administrativos, notadamente aqueles que se proponham
a  armazenar  dados  pessoais,  devem  ser  mantidos  em
ambiente  virtual  controlado,  com  registro  individual
rastreável  de  tratamentos  realizados  (LGPD,  art.  37),
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos
em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11.  O  contrato  está  sujeito  a  ser  alterado  nos
procedimentos  pertinentes  ao  tratamento  de  dados
pessoais,  quando indicado  pela  autoridade  competente,
em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12.Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art.
26  da  LGPD  deverão  ser  comunicados  à  autoridade
nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
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11.1.Não  haverá  exigência  de  garantia  contratual  da
execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1.  As  regras  acerca  de  infrações  e  sanções
administrativas  referentes  à  execução  do  contrato  são
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1.O  contrato  será  extinto  quando  cumpridas  as
obrigações  de  ambas  as  partes,  ainda  que  isso  ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2.  Se  as  obrigações  não forem cumpridas  no prazo
estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

13.3.  Quando a não conclusão do contrato  referida no
item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

13.3.1.ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as
respectivas sanções administrativas; e

13.3.2.poderá a Administração optar pela extinção do contrato e,
nesse  caso,  adotará  as  medidas  admitidas  em  lei  para  a
continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as
obrigações  nele  estipuladas,  ou  antes  do  prazo  nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
Lei  nº  14.133,  de  2021,  bem  como  amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e
139 da mesma Lei.

13.5. A alteração social ou a modificação da finalidade
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ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada,  deverá  ser  formalizado  termo  aditivo  para
alteração subjetiva.

13.7.  O termo de  extinção,  sempre  que  possível,  será
precedido:

13.7.1.Do  balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou
parcialmente cumpridos;

13.7.2.Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.7.3.Das indenizações e multas.

13.8.A extinção do contrato não configura óbice para o
reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório.

13.9.O CONTRATANTE poderá ainda:

13.9.1.  nos  casos  de  obrigação  de  pagamento  de  multa  pelo
CONTRATADO,  reter  a  garantia  prestada  a  ser  executada,
conforme legislação que rege a matéria; e

13.9.2.nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de
prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do
art.  139 da Lei  n.º  14.133,  de 2021, reter os eventuais créditos
existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que
o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente  público  que  tenha  desempenhado  função  na
licitação   ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do
contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,  companheiro  ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1.  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela
disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

14.2.  O  CONTRATADO  é  obrigado  a  aceitar,  nas
mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se  fizerem necessários,  até  o  limite  de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre
as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas
mediante  celebração  de  termo  aditivo,  submetido  à
prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do
CONTRATANTE,  salvo  nos  casos  de  justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês.

14.5.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação
correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento  Geral  do  Município deste  exercício,  na
dotação abaixo discriminada:

Fonte de Recursos: Recursos Próprios
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Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as
disposições contidas na Lei  nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1.  Incumbirá  ao  CONTRATANTE  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Orlândia/SP para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

18.2.  Este contrato está sob  a égide da legislação civil, não gerando qualquer vínculo empregatício
entre as partes e/ou pessoal envolvido na execução dos serviços.
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18.3. E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para o mesmo fim e perante testemunhas.

Orlândia, 06 de Agosto (08) de 2025

_________________________

FÁBIO SEGANTINI
Secretário Municipal de Administração

_________________________
Contratada

TESTEMUNHA

1-________________
Nome:
RG
CPF

2.____________________

Nome:

RG

CPF 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA

CONTRATADA:  ______________________

CONTRATO DE ORIGEM: CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 01/2025

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIDADE EM AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  TÉCNICOS  DE  PUBLICIDADE  PARA  ELABORAÇÃO  DE  PROJETOS  E  CAMPANHAS  COM  O  FIM
ESPECÍFICO DE DIVULGAR AS AÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA/SP,  NOS TERMOS DA LEI
FEDERAL N.º 12.232/2010, CONFORME AS CONDIÇÕES E AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E EM
SEUS ANEXOS.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá
pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e
Decisões,  mediante  regular  cadastramento  no  Sistema  de  Processo  Eletrônico,  em  consonância  com  o
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c)  além de  disponíveis  no  processo eletrônico,  todos os  Despachos e  Decisões  que vierem a  ser  tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme
regras do Código de Processo Civil;
d)  as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela  contratante  e  interessados  estão  cadastradas  no  módulo
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,
interpor recursos e o que mais couber.

Orlândia/SP, 06 de Agosto (08) de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
Estado de São Paulo

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000
CNPJ: 45.351.749/0001-11

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: JORGE GABRIEL GRASI
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 382.2XX.XXX-XX
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO  CERTAME  OU  RATIFICAÇÃO  DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: FÁBIO SEGANTINI
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CPF:
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: FÁBIO SEGANTINI
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CPF: 329.1XX.XXX-XX
Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: FÁBIO SEGANTINI
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CPF: 
Assinatura: ______________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome:  WAGNER DE JESUS LEMES
Cargo:  Superintendente Municipal de Administração
CPF nº  122.452.488-80
Assinatura: ______________________________________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
Estado de São Paulo

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000
CNPJ: 45.351.749/0001-11

FISCAL DO CONTRATO:
Nome:  LORELEY MASSARO MARCUSSI
Cargo: DIRETORA DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL
CPF nº 283.158.008-09,
Assinatura: ______________________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________                                                    
Nome: _________________________________________________________
Cargo: __________________________________________________________
CPF: ___________________________________________________________

Assinatura: ______________________________________________________
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